






















































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































































.·. SANT li UJZIA • MA:: DIÁRIO OFICIAL - EXECUTIVO -VOL; 5-Nº 89112!)25 :: QUINTA: 02;01;;'.lÂNEIRC>QÊ 2{)25::PAC3iNA3;t>E9". 

PORTARIA Nº 005/2025 - 02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

UIZIA, ESTADO DO MARANHÃO. no uso de suas atribuições que lhe 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

conterem a Lei Orgânica Municipal e a Lei de Estrutura AdministratiJfi'leltUJ 

Município. N• H .. ~~_,.,_ ___ _ Dê-se ciência. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) FELIPE ALVES 

DE SOUL\. portador \a) do RG nº 0389962220IO0 SSP/:\fA e CPF nº 

057.155.223-40, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 

SECRETARIO :\IU:0-ICIPAL DE FAZENDA E FINAl'iÇAS-SEMFAZ. 

publicação 

Art. 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

De-se ciência. 

Publiqúe-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE _SANTA 

LUZIA, ESTADO DO l\lARANHAO, em 02 de janeiro de 2025. 

.JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIR.\ JUNIOR 
Prefeito Municipal 

PORTARIA l'iº 006/2025- 02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LlíZIA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe 

conferem a Lei Orgânica Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do 

Mumc.ípio, 

RESOLVE: 

Art. l°. Nomear o (a) Senhor(a) HERIKJAMES 

SILVA .RAMOS, portador (a) do RG nº 0244616949 GEJUSPC/MA e CPF 

650.039.003-25. para ocupar o cargo de provimento em comissão de 

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE E GESTOR DO FUNDO 

,w:-;1c1PAl. DE SAÚDE. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE _DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, em 02 de janeiro de 2025. 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 007/2025- 02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe 

conferem a Lei Orgânica MÍmicipal e a Lei de Estrutura Administrativa do 

Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomeàr o (a) Senhor (a) CLEUDIMAR 

SOARES LOPES, portador do RG nº 20889994-4 SSP/MA e CPF nº 

746:420.903-63, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 

SECRETÁRIA :\fUNICIPAL DE. EDUCAÇÃO E GESTORA DO 

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 

DA EDUCAÇÃO (FUNDEB). 

publicação 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO_, em 02 de janeiro de 2025. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Prefeitura d 
N!I fl. J{l{ 

~~~~rj;c;;~ 
í ÜPAG-:;,- ;),) 

CNPJ/MF nº 06.191.001/0001-47 
GABINETE 00 PREFEITO Assinatura 

DECRETO Nº 10/2025. de 14 DE JANEIRO 2025 

DISPÕE SOBRE A 
DESCENTRALIZAÇ40 
ADMINISTRATIVA DO .MUJ'VlCÍPTO DE 
SANTA LUZL4., DELEGANDO 
COJ\1PETÊNCIAS E PODERES AOS 
ORDENADORES DE DESPESAS, E D,4 
OUTRAS PROVIJJÊNCJAS. 

O PREFEITO MUi"li'ICIPAL DE SANTA LUZIA, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município em 
consonância com a Estrutura Administrativo do Município; 

CONSIDERANDO o conceito legal de ordenador de despesas à luz do §1º do Artigo 
80 do Decreto-Lei nº 200/67, que diz: "O ordenador de despesa é toda e qualquer 
autoridade de cujos atos ·resultarem emissifo· de empenho. àutorizaâio de pagamento, 
suprimento ou dispêndio de recursos da Unülo ou pela <mal esta responda". 

CONSIDERANDO a necessidade dé.institufradesconcentração da Administracão 
Direta e Indireta e dos Fundos Tvtuniêipais quaritoâ,ordenação de despesa. · 

ART. l º. Ficam delegadas poderêsi~s c<.unpctêridias abaixo tliitriminadas, no âmbito da 
Administração Direta do Poder Executivo, aos S(:êretários Municipais para a prática dos 
seguintes atos: · · .· · · · 

l - ordenar despesas;das Secretarús>éom os Ft111dos a ela,i ,vinc1llados, nos limites dos 
créditos orçamentários respéi}tiv.os, englolnáulo estágios dê• empenho. liquidação e 
pagamento realizado em co,ijuntà é de.fórnw sofidái;ia, após prévio controle e inspeçiio 
dos processos. incluindo ciência.dó Prefeito Municipal;.· 

l! - assinar contratos administrativos e licitatórios, convemos, repasses, ajustes. 
aditamentos e outros atos administrativos após prévio controle e inspeçlio dos processos, 
incluindo ciência pelo Prefeito A-funicípal: 

III - autorizar, adf udicar, homologar. elaborar e assinar processos 1icitatórios, bem 
como rat(ficar os atos de dispensa ou inexigibilidade de licitação, após prévio controle e 
inspeção dos processos, incluindo ciência do Prefeito Municipal. 

ART. 2º. Fica delegada à competência e os poderes ao Secretário Municipal de Fazenda e 
Finanças - SEMF AZ, em conjunto e de forma sol.ídária com o Secretário Municipal de 
Saúde -SEMUS, Secretária Municipal de Educação - SEMED, Secretária Municipal de 
Assistência Social - SEMAS; bem como o Secretário Municipal de Governo e Gestão -
SEMGOV, para ordenar despesas das Secretarias respectivas com os Fundos a ela 

Av. Nagíb Haickel, S/N, Centro, Santa luzia - MA, CEP nº 65.390-000. 



vinculados, todos os estágios previstos no Artigo 1 ° deste Decreto, inclusive o 
pagamento. 

ART. 3º. Excluem-se da delegação de competência estabelecída no Artigo t", Inciso U, 
deste Decreto: 

I - as operações de crédito, empréstimos ejinanciamentos, que deverão ser firmados pelo 
Prefeito A1zmicipal, com interveniência do Secretário A4wticipal de Fazenda e Finanças. 

II - os conrênios, aJustes ou acordos com a União, Estado ou Afunicipio. deverão ser 
fü-mados pelo Prefeito lvfwzici'pal ou pelo Secretário 1'lfunícipal de Fazenda e Finanças. 

111 - os instrumentos de alienação, cessão ou concessào ele bens patrimoniais. 
imobiliários ou mobiliários e de cessão de pessoal· que deverão ser .firmados pelo 
Prefeito A1unicipal com interveniência do Secretário jvfunicipal de Fazenda e Finanças. 

ART. 4º. Este Decreto entra cm vigor na data da sua publicação, revogando-se o Decreto 
nº 03 de 2 de janeiro de 2025. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGÍSTRE·:BE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
---~-:----- . ._; -- ~ 

GABINETE DO PREFEITO~~ICI.PAC<óisANTALUZTA, Estado do Maranhão. 

em 14 DE JANEIRO DE 20:~:2~llNÜDA rlr,nadodefo,;,J,gL 
: ix,i JUSCEUNO DA CRU~ 

CRUZFILGUEIRA ·. flLGUEIRA ..... ···. 

JUNJó!ú>1951739i1uN.10Ro1!isá3,:;310 
370' ·• ~1i;:20"5.Q1.1418:40:39 

.fôscELIN()DA CRúzl~ÍLGUEIIiA JUNIOR.: 
PRKFÊITODOMUNICIPIODKSANTALUZIA~MA 
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DECRETO N• 10/2025, de 14 DE JM'EIRO 2025 

DISPÕE SOBRE A DESCEl"\'DlAI.IZAÇÃO AD11illiVISTR.4TR:4 DO 
JJflNICÍPIO DE &4.NTA LUZIA, DELEll4NDO .CO.'WPETÊNCJAS E 
'PODERES AOS ORDENADOR:l!S DE .DESPESAS, E D..4 Of/1'R.4S 
;PJWVWÊNCJAS. 

O PREFEITO l\fiJNlCIPAL DE SA.t'\l'A I.UZL"-, Estado do l\fanrnh:io, 
no mo de suas atribuições legais e de acordo c-0m o que dispõe a Lei Orgãnica 
do lviunicipio em consonância com a B.tutura Administrativo do Município; 

CONSIDERA.1",'DO o cooceito legal de ordenador de despesas à luz do §1 • do 
Artigo 80 do Decreto-Lei n• 200/67. que diz: •o ordenadoy(fzdespesa ,zt(j(ja 
f.!11ffl[IJ1#'Lll1!.tg_[i(jade:...fi.g ___ cuios atos resultarem emlssilü de empenh..2,_ 
autoriz.açào de pag_amento, suprímcnw ou dispêndio de recurs<?§ da Uniiío_()JJ 
pçja qual esta responde(. 

CONSIDERA .. ~O a necessidade de instituir a desconcentração da 
Ac!minb"lrnçào Direta e Indireta e dos Fundos Municipais qllllllto à ordenação 
de despesa. 

DECRETA: 

ARL..1!- Ficam delegadas poderes e as competoocias aooixo discriminada~, no 
funbito da Administração Direta. do Poder Executivo, aos Secretários 
),1unicipais para a prática dos seguintes atos: 

l -· ordenar despesas das Secretarias com os Fundos a elas vinculados, nos 
limites dos créditos orçamentários respecth:os, englobando estágios de 
emp1mho, liqiridação e paganiento realizado em conjumo e de forma solidária, 
após prévio controle e mspeçàü dos processos, incluindo cien.cia do Prefeito 
Municipal: 

11 - assinar contratos adminisrrativos e lic.itatOrios, Ho:m:.açôt."S) con·rénios: 
repasses, qjustes, aditamentos e outros atos administrativos ap-ós .,,urév0 
contmle e inspeção dos processos. incluindo ciência pçlo Prefeito Alimicipal_; 

111- autorizar, adjudicar, homologar, elaborar e assinar pmcessos !ü::fultórfos. 
bem como rat/ficar os atos de dispensa ou in,o'xígfbi/-idade de lb.~itaçfio, após 
prévio controle e inspeção dos processos, incluindo ciência do Prefeito 
Municipal. 

~-Fíea delegada à competência e os poderes ao Secretário Municipal de 
Fazenda e Fírumças - S!Th1FAZ. em conjunto e de forma solidária com o 
Secretário .Municipal de Saúde -SEJvrus, Secretária Municipal de Educaçio -
S.EMED, Se-C.reiária Municipal de Assi.~rencia Social · SEM.I\.S; b>é'm como o 
Secre!àrio Municipal de Governo e Gestão . SEMGOV, para ordenar despesas 
das Secretarias respectivas com os Fundos a ela vinculados, todos os estágios 
preví,ios no Artigo 1 • deste Decreto, ínclmiYe o pagan:1e11to. 

~Excluem-seda de.legação de competência esíabelecida no Artígo 1~, 
Irn:iso II, deste Decreto: 

I - as operações de crédtto, empresttmos e .fmanciamemos, que de,:erão ser 
firmados pelo Prefeito .Municipal, com i:n.terreniíJm:fa do Secretário Mimicipa/ 
de Fa:.enda e Füw.nças. 

1l - os com'i!:nios, 4f!.i!!ite!!i ou acordos com o União, Estado ou ,lfunidpio, 
d,:werãa ser fIJ'mados pelo PrefeiW Municipal ou pçlo Secretário ltlunicipa! de 
Fazenda e Finanças. 

J1I - ru instrumentos de alienação, cessâo ou concesslio de bens pairímoníais, 
imobiliários ou mobiliários e de cessão de pessoal que deverão serfirmados 
pe!o Prefeito Municipal com írd:en·-eniencu:, do Secretário Munfcipal de 
Fazenda e Finanças. 

ART. 4•_ fate Dacreto entra em vigor na data da sua publicação, reyogru;do--se 
o Decreto nn 03 de 2 de jane.iro de 2025. 

DÊ--SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CL~'IPRA--SE. 

GABINETE DO PREFEITO :MIJNICJPAL DE SANTA Lt3ZIA, Estado do 
Mar:mhào, em 14 DEJA"NEIRO DE 2025. 

Jl.:SCELINO DA CRL'Z FILGUEIRA .JUNIOR 
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OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PRESTAÇÃO .DE SERVIÇÔ DELOCAÇÃODETRJ\~SPORTE ESCÓLARDESTINADOS ASECRHARIA MUNrCIPAL 
. DE EDUCAÇÃO DOMUNIC:ÍPIODESANTAWZIA;;. MAi . . . . . . 

--~ no Município de_" ___ ,_- <' CEP: __ -'-'--__, neste ato 
represérítada po,r _. -----~ portadora do Cl'F r:iº representante legal.. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PREÂMBULÔ 

A Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio - MA, através da mencionada CONTRATANTE, lavra o presente 

Contrato, referente ao Processo Administrativo/Adesão a Ata de Registro de Preço/ Objeto em epígrafe, 

observados as especificações, os preços e os q1,1antita1;ivos nesta descrirninadc1, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na lei nº.8.666/1993, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas. 
Prefeitura de s ta í.1.:". 

NI fL. U -,;;..::..~-L---

CLÁUSULA PRIMEIRA- odoBJÊTO 

2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital :Icf§ Pfé,gãp nª __ •·::-"""'.7:""";,!f:ê à ·~rd~i,sta vencedora, 
ndependentemente de transcrição. 

cLÃusúLA sEGuNoÃ- oôs PREços E [)O VALOR Do cóNT~Arô 

1. Os preços dos serviços são aquel,es constantes da Pláhilha apresenta.da pela CONTRATADA, sendo 
que o valor total do contrato é de R$ _-----'"""--'--<-'" _______ .....;.;..,.;__ ____________ _, 

2. No valor acima estão inêfu{c!as t~das'ãs despê'sâs,,C>rciinárlas diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive i:h6Gt6f e/oµ Írt,postos, ê~{1~g~s sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa''âê adniÍnistraçãó/Jrete, seguro 'e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da ,contratiêão. ,·.·e · ,·,, .<?::t 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOSPRAZÔS ,, 
--·;,~'~,T~t~--

1. A cóNTRATADA fi~~rá cibrigada éüfuprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela 
--f1dministração(p~ra~;~~~f,~ção}~os se~i,~os, ~ontado do recebimento da autorização de serviço expedida 
_:>elo(a) CONTRATANTE. i<)>- ');;;:. ',/• 

.· . ->·<. ",~, -~-, ~ •.r 

·~ ::{[i>' 
2. Eventuais rêtt~g~lhos''aêverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificação da 
FISCALIZAÇÃO do CONTR.ÁJ.ANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução. 

ÇLÁUSÜLAQUARTA:.ooAI\IIPÂROLEGAL· 

1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão nº __ _, realizado com fundamento 
na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSÚLA QUINTA_; DO REGI MEDE EXECUÇÃO C>ÔS SERVIÇOS 

1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Edital do Pregão nª 792023. 

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA E DA. EFICÁCIA -- . --- . 

1. A vigência deste contrato terá início na data da assinatura do contrato, extinguindo- se até 
dia ______ __, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o último. 

2. A vigência poderá ser prorrogada por interesse da~ 1partes até o limite de 60 {sessenta) 
meses, desde que haja autorização formal da autoridade comp~f;füe. e observados os seguintes 
requisitos: ·•,;' ,, 

·.· <::Pref ettur de ~am.a ...... 

2.1. 

2.3. 

2.4. 

2.5. 

3. 

Os serviços tenham sido prestados regularmente;f;',tr 
"·•\'\':'.\.):\,, 

A Administração mantenha interesse na reélli:ti~ãoJ8téryiço; 

O valor do contrato permaneça economica~~rilevantajo;~f~arç1 a Ad~iHistração; e 

A contratada manifeste expressa~ê~te interesse ~r~íorrogaçã~:, i 
,.,'.J, 

A CONTRATADA não tem direitóS'úbjetivÔi{prorrogaçã<itontratual. ,; ~:};\?\ •• • •• .-.- • :.~,~-~ "e 

A prorrogação de contratc>'dêyefá"sêtprom·ovida mediâht'e'Eelebração de Termo Aditivo. 

CLÁUSULASÉTIMA-DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTR~TÀNt~::c, 

~-1 ~PêrrrÜtiracesso'ij~~ téê:'hiêo.s da CONTRATADA às instalações do CONTRANTANTE para execução 
=tos serviços constélnt~SâõotJjêtç; ..... . 

1.2 - Pres;~/J~~d;;::~t~~es e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos 
da CONTRATADA; ,:o '':'.0 

1.3 Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 
especificações constantes do Anexo I do Edital do Pregão nª 792023; 

1.4 - Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato; 

1.5 - Solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do Termo 
de Referênciado Edital do Pregão nª 792023; 
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1.6 - Disponibilizar à CONTRATADA espaço físico em suas dependências para a execução de trabalhos 
simples, quando necessário; e 

1.7 - Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da Secretaria 
de Serviços Gerais do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA- DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: O Assinatura 

1.1 - Responder, em relação aos seus técnicos, por todas as ae:srn~sa 
tais como: 

a. salários; 
seguros de acidente; 
taxas, impostos e contribuições; 

;refeit~;rClt -
>> NI FL. -----

d. 
e. 
f. 

g. 

indenizações; 
vales-refeição; 
vales-transporte; e 
outras que porventurI:fver1ham'âser criadas e'~~lgidas pelo Governo; 

1.2 Manter os seus técniç~s)ujeitos i~;~qrmas\âi~cipliriai:~fS'do CONTRATANTE quando em trabalho 
no órgão, porém sem qualquer vín'êGltYerr'lptegatício'êom o órgãdF>'' 

' '.. '··~-· ,:. '.. . ··-·•'·;:-· 

1.3 Manter º~C!.eus titnJcos 'id~tÍtificad~S;tü'fçrachá, quando em trabalho no órgão, devendo 
substituir imediatame·nte\qualqtiÊ!r um deÍês.que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 
disciplinaresdoCONTRAT.t\,Nl:E; ,.· · ,, ·· · 

1.4 i,lésp~:mder, ainda, liôr quaisºqüér. danos causados diretamente aos bens de propriedade do 
CONTRATANTE, qUagciq essêstenhari"isido ocasionados por seus técnicos durante a prestação dos serviços 
alvo deste contràfo; · " ··· · · ···· 

1.5 Arcar corri(despe~·tifêcorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por 
seus técnicos no recinto'dc:, CONTRATANTE; 

/ .. · •.) 

1.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
os serviços efetuados referentes ao objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais usados; 

1.7 Providenciar, sem quaisquer ônus adicionais para CONTRATANTE, o transporte do mobiliário a ser 
recuperado, tanto na saída quanto no retorno ao seu local de origem, seguindo, para tal, as normas de 
controle de movimentação patrimonial do CONTRATANTE; 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

1.8 Devolver os móveis retirados para manutenção e reforma limpos, sem ônus adicional para 
o CONTRATANTE; 

1.9 Refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 05 {cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da comunicação; 

1.10 Reparar ou indenizar qualquer descaracterização de mobiliário decorrente de serviço 
executado pela CONTRATADA sem autorização prévia da CONTRATANTE; 

1.11 Usar a melhor técnica possível para a execução dos serviç6tôb]eto deste contrato; 

1.12 Não remover os bens e acessórios do local onde 'se encontrarp\$em d:):õnsentimento prévio e 
por 

=,scrito da CONTRATANTE, quando for o caso; 
. ~:- .. 

1.13 Fornecer todo o material necessário 
empregando sempre materiais de primeira qualidade; 

execução ·,dds. serviç;fÍ"}objeto deste contrato, 

._,,-·:: 

1.14 Submeter à fiscalização dÔ':CONfitATANTE as àmostras de todos os materiais a serem 
empregados nos serviços antes da sua ex~2Üção; · 

-c::~l/!t~"'i': ·~ 
1.15 Comunicar à CONTRATANTE. qualqüer a~Ôrmaliclade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados nece~~ári~sfi_r;,,' · · · · · 

1.16 

trabalhos; 
Obter todas e quaigcttter infórr'tiações junto à CONTRATANTE necessárias à boa consecução dos 

'>'\: ~' 

1.17 ,Manter-se enfçorr1~·~t!~ilidJdêcpm as obrigações a serem assumidas e com todas as condições 
de habilitaçãc}e qualificação-exigidâ§)}e,ste cdntrato durante toda a execução do contrato. 

---tLÁUSULA N~~A·- ~1~6.BRl~~ÇÕE~~~~~IAIS,COMERCIAIS E.FISCAIS. . .· .. ·.··• ~:f~~:/4t?bnta. luzia 

'\t.... •t~Jirf -·-Ao'P~l---
1. À CONTRATADAéaberá, a'í~da: As5inatura 

1.1 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
emprégados no decorrer do desempénho dos serviços ou em conexão com etes, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 
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ESTADO DO MARANHÃO 

1.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a este 
contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução 
deste contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transferea responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem 
poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRÂT~DA renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANfÊ.,;;' 

CLÁUSULA DÉCIMA- DASOBRIGAÇÕES GERAIS 

--i. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seg~ihte: 

1.1 É expressamente proibida a contrataçãri'àe,,servidor d~rtencente 
CONTRATANTE durante a prestação dos serviçÔs;:Pbjeto destêcontrato; <~t. 

Quadro de Pessoal do 

"<":\~S~.t 

1.2 É expressamente proibic1lJambéWi}a veiculaçã~'áª,publicidade acerca deste contrato, salvo 
sehouver prévia autorização da Administraçãôdo CONTRATANTE; t{( 

,~ .,. ; ..... e.- -.•--t-?:-1,,-_. ~(t~}Hf 

1.3 

contrato. 

'••····: ... :;.._:;.,_; 

É vedada a subco'rffratâ~õ ·de otí'trà emp-~êsa' pMa a prestação dos serviços objeto deste 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- óáAC::OMPÂNHAMENTÔE DA FISCALIZAÇÃO 

1. A execução dos';~r;i~~?ê>bjeto,déste c~~ffato será acompanhada e fiscalizada por do CONTRATANTE, 
designado par(ess,e fim. · / 

·-;/'· 

2. O servicfor,d6;;êONT~ÂTANTE:ânotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução dos sefviços, "c:t~têrrffipando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. ' · ' 

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a autoridade competente do{a) CONTRATANTE, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 

4. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste contrato, 
desde queaceito pela Administração do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ATESTAÇÃO . . 
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ESTADO DO MARANHÃO 

1. A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado para fim 
representando o CONTRATANTE . 

. CLÁUSULADÉCIMATERC:EIRA- ClADÓTAÇÃO O~ÇAMENTÁIUA 

1. As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária: 

Ptefeitur e ~.llHd LI.JL'-' 

NI f 

= Em caso de prorrogação, no(s) exercício(s) s~1Sinte(s)J/êorrerão à \~ri~ta dos recursos propnos 
---b~ra atender às despesas da mesma natureza, cuja alóc:àção será f~itaho início dJiada exercício financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA.; D() PAGAMENTO 
->:i;) _ _,_ 

,·-~, ~'· ,.·_. ·,' ';> '· "', 

1. Executados e aceitos os servi~ds,>a CONTRATADA ap'rêsentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor 
Financeiro da 
(o) CONTRATANTE, situado na ·{ENDl:~fCO~DÃ'.i:,C:?NTR~TAN.TEf para fins de liquidação e pagamento, 
mediante ordem bancária c:reditácJa':'erfDto11Ja:ce>rrente ô~ êfi'êque nominal ao fornecedor, até o 30º 
(trigésimo) dia útil contado da en,trega'dqs docúhlentbf "> 

2. O CONTRATA.ijJi rSse~~i~~? dir~itq.~e recu~;:r·o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
executados não estiveren, de acordo cÔrpa esp~cificação apresentada e aceita. 

\:i:-_'., .:. \.,':::: ., -~··,. .,_ <• 

3. O CQNl"llA,TANTE ~,dde~ã';,~eduzi~ 'd6;.montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

-4ndenizaçõesdiví,disp~l~.~or.fr~ATÂDtttros termos deste contrato. 

4. Nenhum ~~garne'~tb:'sitlt,efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira•·it:previd~htiária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação 
financeira ou aplicação dé·i~enalidade ao CONTRATANTE. 

·,.,.'.'· 

5. O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final do período 
de adimplemento de cada parcela. 

5.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM= lx NxVP 

onde: 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Prefeitura de Santc1 L 

N2 FI,,. ,U~1 .. _ 
(fi J =-

Assinatura 
EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;VP = 
Valor da parcela pertinente a ser paga; 1 = Índice de compensação financeira, 

assim apurado: 
1 = TX ==> 1 = (6/100) ==> 1 = 0,00016438365 365 

TX- Percentual da taxa anual = 6% 

5.2 A compensação financeira prevista nesta condi.~th'.se~á:i~cluída na 
-ocorrência. 

ao da 

5.3 O pagamento mensal dos serviços somente pâªerá ser ef~túado após apresentação da nota 
fiscal/fatura atestada por servidor designadoiêopforme disp'ostp no art. G°fi:lc1. Lei n.º 8.666/93, e verificação 
da regularidade da licitante vencedora jur1to à'S~guridade SotÍâl/;, CND e a·ÔfFundo de Garantia por Tempo 

:::~~ç:-::.·MA QUINTA- DAÁLTERÁ;:~Jo c:~~iÂro . ~f 
. ··.·. · .... ~ .. 

1. O presente contrato poder~ ~er alt:êrâd.o; iÍe>tté1s8sjf:>5~vistos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que 
haja interesse da Admini~traçãÔ d9.ÇONTRJl.Tf.NTE~ 'êôn,ii[~presentação das devidas justificativas. 

!~·-",/;'.",~'';- ';:;;·t.,,>.:., ·:'.' .>, ;-,,_ ·~.,,j.c.o;. 

,·âj~j;~f}?, :·, '(J~:;(t 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO AÚMENTO OUSUPRESSÃO 

1. 
ser 
65, 

No,.i~für.e~se da AdÔ1inistt~ç~o dô't:qNTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá 
aument'âHôôLtsuprimiciô~ato ó;tlmite de' 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
parágrafos lºe 2º/fli:Hei n;º 8.666/93. -. ,·. ·~: ... ,, . , >··._; ,. ' .- ,. -•, 

1.1 A CÓNJRP,TADÁtfíÉa obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos 
ou supressões que se fizJ'rê·~ necessários; e 

1.2 nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto 
as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIIVIA'" DAS PENALIDADES 
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1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações 
estabelecidas no contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente. 

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

2.1 advertência; 

2.2 multa de 10% (dez por cento) sobre °'; v~lor tdtãl:<:Jô;ê<>~trato, no caso de 
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prefiode 15 (qüfrtze) c:Íia~~c<?fíidos, contado 
da comunicação oficial; -

2.3 suspensão temporária de particip~r em tititãção e imp~tdimento de contratar 
com a Administração do CONTRATANTE, pelo pr~ib de até 2 (dbis),anos; · .·· · 

,-::,:>::', ''\·'··,d 

2.4 declaração de inidon~idade para li~;fât. ou contf~t:ar. com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os.motivos;tiêterminant~~'dâ,punição o'~ até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autóH~ade quê à plicou a periálidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcira Admi,histr~ção·àc>'C?~TRATA.l'JTE pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da ;,'~'rtlã'ó-aplicadà\'combas~'.no.$Ubitê

0rn anterior. 
·:.::_\::/ .; ,,:<•:~~1'<-· -

3. Pelos motiv~s>gg~ se'/~iêg1Jent:;5~ti~·tipatrnente, a CONTRATADA estará sujeita às 
penalidades trataÔé:!S no~~itens 1 ~ 2 ~esta clá,Úsuíâ( 

3.1 ~'ífü:>lih1s<J na';é}<ecuçãodütserviços, em relação ao prazo proposto e aceito; 
~ , ,.:,_-; 

3.2 \};' , . pela·t~'cu;rJrn,~ub;tl1:t1ir qualquer material defeituoso empregado na execução 
dos serviçost ''êjue,vier ~)er reJªitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 
(cinco) dias"Úteis;\:õntadô}da da1:à•~fa rejeição; e 

1 .,. ---, ' •. '[;'_/>t?::" ' .. 

3.3 ·· .. pqr:recusáÍrefazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a 
medida não se efeti'1'~ç,no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição. 

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no CapítulolV da Lei n.º 8.666/93. 

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 
desta cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

P,eteitu.ra de Santa Luzia 

N!! Fl. ,4Gq 
7P 
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6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração do CONTRATANTE, e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIIVIAÓITAVA "." DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

1.1 Os casos de rescis~o, c~ntratual deverão ser tor'~J!m~?}'; ~pet!tJ}~ºJe 1~~êlt8tia 
do processo, assegurado o contrad1tor10 e a ampla defesa.,,, ·:rc2. • •:}i, . . . · u r_ 

.... " . .. . . ~•. H .. · .. ~IVl.~IO~----

2. A rescisão deste contrato poderá ser: 

2.1 determinada por ato unilateràl. e ~~crito âk)Administra~~~o do CONTRATANTE, 
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII :dC> aftigo 78 di\~i n.º 8.666/93, notificando-se 
a CONTRATADA com a antecedência mínima de 3O(trinta) dias cd't'tÍdos; 

.;: . , ':..· - _,- ·. : . . ··, .. , . ·~ 

------' :.:, .. 

2.2 amigável, por acqrdo ~'riffe>aS partes; êíf~de que h!ja conveniência para a 
Administração do CONTRATANTE; 6ff;:,., 

·,- :~:~}:\:· .... 
;;{:-. 

2.3 judicial, nds'tê}mosda legisÍação vi~Jt1teso6r~ a matéria. 
~--· ._-- . , • - . '·, -~·:::"." ;-: - ·,.",,' ' ,, .. '.'·:e-. ···-~'' -: ,.<· '. ~- .·,">°' - ' 

3. A rescisão adffiinistratlJ~\e>u ·;riligáv~iYd~verá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada;da~utoridade con'lpetente. · 

-~\-,:>.\<:/0}b:, '\; :~-·;:(~$tt 

CLÁUSULADÉCIIVIA NONA f DAVINCULÀÇÃOAO EDITAL E Á PROPOSTA [)A CONTRATADA••· 
• . •,-,,'e?' - .,.., "',. :;: •. -~,;;,_·,· 3~''. - ' - - ' • ' 

1. Est~/êôntrat? fica":.GinculJdo.aos térn,os do Edital do Pregão nª ____ _, e aos termos 
das prÓ,póstá'ifda CONTRATAó}iJ". 

1. As questõ!~tdecorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrath,amente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Santa 
Luzia MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 
{três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são 
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 
abaixo. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CONTRATANTE 

CONTRA TADA.fi\' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

DESPACHO A PROCURADORIA MUNICIPAL 

,úiA~~\ 
~..L---&ll!l'!.V ,sDA~ 

:Ho coM o ~•ovO' , 

• 

1 
. •. • . .· . . . RESUMO DE DADOS DO PROCESSO 

L"~2 PROCESSOÃD~IN~ST~TIV5>: 101.112g_~~. -~-· ~- ... ··. -~~- .;:___ ..:...~--•·e,__,,.. ~:.e.:. ·,) 

1 N2 PROCESSO DE CONTRATAÇAO: 003/2025 -----· ·----~-.. _ ---··-·--- ., _____ ] 
l PROCEDIMENTO AUXILIAR: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO ' 
,--oRGÃo(s> NAo p~~!~PANTES(S) -SECRETARIA MuN1CÍPAL DE EDúcÃçAo--·------ ·- 7 

._.. ....... ,_,_...,...~ .... ~--~---<.--..---_____,--•-\ 
1 OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de ! 
i ! transporte escolar destinados a Secretaria Municipal de Educação do ! 
~------ Município de Santa Luzia - MA. ___ 1 
j VALOR: R$ 6.277.489,20 (SEIS MILHÕES, DUZENTOS E SETENTA E SETE MIL, 1 
~-.. ··------ -~---,-- QUATROZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS) í 
1 PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2025 . . . 

j . . . FUNDAMENTAÇÃO: Art. 61 da Lei n2 8.666/1993 e Art. 22 do Decreto n2 7.892/2013 e 
! l alterado pelo Decreto n2 9.488/2018 
r----··-------· -· -·-EMPRESk"! A W TRANSPORTE &LOCAÇÃO EIRELI ..:_ CNPJ nº 26.245.345/0001-28 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para exame e aprovação,ao ensejo, solicitamos os bons ofícios desta Procuradoria, no sentido de 

apresentar PARECER JURÍDICO a respeito da legalidade processual e demais atos administrativos. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

~~ke-r 
Secretária de Educação 
Portaria nº 007/2025 

Orgão Não Participante 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

~ 

PARECER JURÍDICO Nº 07.1/2025 
'o e., _ ___..,__"'" ;: 

Processo de Adesão a Ata de Registro de Preço~ nº 003/2025 

Processo Administrativo nº 07.1/2025 

---,14::._j~:i.f õ 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

TRANSPORTE ESCOLAR DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICIPIO DE SANTA LUZINMA. 

1 - DO RELATÓRIO 

EMENTA: Licitação. Adesão de Ata de Registro de 

Preços. Locação. Transporte Escolar. Secretaria de 

Educação. Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA. 

Decreto Federal nº 11.462/2023. Lei nºB.666;93. 

Parecer Favorável. 

Trata-se de consulta jurídica realizada nos autos do processo administrativo nº 

002/2025, no qual se busca adesão à Ata de Registro de Preços nº 20240112, emitida pela 

Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Codó/MA. 

O presente feito foi instruído com diversos documentos, dentre os quais: (i} cópia 

do edital e termo de referência da licitação que deu origem à ata; {ii} cópia da ata da registro 

de preços; {iii} ata da sessão do pregão eletrônico e proposta da licitante vencedora; (iv) 

pesquisa de preços; {v} justificativa; {vi} certidões negativas e de regularidade; (vii} aceite do 

órgão gerenciador da ata; {viii) aceite do fornecedor; {xix} minuta de termo de adesão à ata 

de registro de preços. 

Eis o relatório. Passa-se a analisar. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

)urídico da Administração, estabelece que cabe a ele realizar prévio controle de legalidade, 

! mediante análise jurídica das contratações públicas. Dentre tais atribuições, está a análise de 

· questões envolvendo adesão a atas de registro de preço. 

Mesmo em hipóteses envolvendo a antiga legislação, a adesão a atas de registro 

de preço exigia análise jurídica prévia. Isso porque o artigo 38 da Lei nº 8.666/93 dizia que não 

apenas as minutas de editais, mas também de contratos, acordos, convênios ou ajustem 

deveriam ser previamente examinadas e aprovadas pela assessoria jurídica da Administração. 

Cumpre ainda registrar que o exame realizado neste parecer se restringe aos 

aspectos jurídicos acerca da possibilidade ou não de se efetuar a adesão da ata de registro 

de preços pretendida, estando excluídos quaisquer pontos de caráter técnico, econômico 

. e/ou discricionário, cuja avaliação não compete a esta procuradoria. 

Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base os documentos 

constantes dos autos concernentes ao processo licitatório cuja ata se pretende aderir, haja 

vista a presunção de veracidade e legitimidade das informações e documentos da 

administração pública. 

Ili - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Pfefeitura de Santa i.Ui.oo 

:"d& 
Assinatura 

Consoante já dito ao longo do presente parecer, busca-se adesão à Ata de 

Registro de Preços nº 20240112. Essa decorre do Pregão Presencial nº 792023, o qual 

tramitou de acordo com a Lei nº 8.666/93. 

A Lei nº 8.666/93 está revogada. No entanto, continuará sendo aplicada aos 
Çj. ! ., contratos administrativos quando o processo licitatório tiver tramitado de acordo com as suas 

1 

! 

normas. Nesse sentido, é o que se extrai do artigo 191 da Lei nº 14.133/21: 

Prefeitura Municipal de Santa luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 



1 

\'1',\.0!'IG,qli' 

,~.-e-' (),' "'"'<" ~~ 4, 1.. l, 0
0 ESTADO DO MARANHÃO 

f ~~·,; : REFEITURA MUNICIPALDESANTA LUZIA Prefeitura~dl. ~an,, .. ,.,.,,, .. ",,, ...... , .. ,,,,., . ..: 
:;: .Q:v /, d::) M9 f~ ~)O ', "" '" """'''• " 

'!}. PRO .N• J 
"" - ~-_ __,._ ""':~- Assinatura 

"Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso li do caput do art 193, 

a Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo 

com esta Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, e a opção 

escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou 

instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei 

com as citadas no referido inciso. 

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, se a Administração optar 

por licitar de acordo com as leis citadas no inciso li do caput do art. 193 desta 

Lei, o contrato respectivo será regido pelas regras nelas previstas durante toda 

a sua vigência." 

Uma vez que o processo licitatório foi instruído de acordo com a Lei nº 8.666/93, 

essa deve ser aplicada ao procedimento de adesão a ata de registro de preços. Entendimento 

em sentido contrário significaria violação ao parágrafo único do artigo 191 da Lei nº 

14.133/21. 

No âmbito da União, o sistema de registro de preços é regulado pelo Decreto 

nº 11.462/23, o qual revogou o Decreto nº 7 .892/13. Esse continua aplicável, no entanto, aos 

processos licitatórios e às contratações autuados e instruídos com a opção de aplicação da 

Lei nº 8.666/93. Nesse sentido, é o que estabelece o artigo 38 do primeiro decreto referido, 

. + o qual faz referência expressa às atas de registro de preços nos seus parágrafos primeiro e 

segundo: 

"Art. 38. Os processos licitatórios e as contratações autuados e instruídos com 

a opção expressa de ter como fundamento a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, ou a Lei nº 12.462, de 4 de agosto 

de 2011, além do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, serão por eles 

regidos, desde que: 

1 - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra 

até 29 de dezembro de2023; e 

li - a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato 

autorizativo da contratação direta. 
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§ 1° Os contratos, ou instrumentos equivalentes, e as atas de registro de preços 

firmados em decorrência do disposto no caput serão regidos, durante toda a 

sua vigência, pela norma que fundamentou a sua contratação. 

§ 2° As atas de registro de preços regidas pelo Decreto nº 7.892, de 2013, 

durante suas vigências, poderão ser utilizadas por qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública federal, municipal, distrital ou estadual que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 

observados os limites previstos no referido Decreto." 

A adesão a ata de registro de preços será possível quando estiverem presentes 

os seguintes requisitos: (1) houver justificativa da vantagem; (li) a ata estiver no prazo de 

vigência; (Ili) houver anuência do órgão gerenciador; (IV) existir concordância do fornecedor; 

(V) forem observados os limites quantitativos. 

Os requisitos referidos estão em tota! sincronia com o que consta no artigo 22 

do Decreto Federal n°7.892/13. Esse estabelece as exigências para adesão a ata de registro 

de preços no âmbito da União. 

A Ata de Registro de Preços de nº 20240112 é expressa ao permitir a adesão 

por outros órgãos. Sendo assim, tem-se que a legislação do ente gerenciador da ata autoriza 

a adesão, estando em sincronia com o Decreto Federal nº 7.892/13. 

Ao que se extrai do contido nos autos, o prazo de vigência da Ata de Registro 

de Preços de nº 20240112 ainda não se esgotou. Paralelamente a isso, houve anuência do 

órgão gerenciador e aceitação do fornecedor. O que se verifica nos autos é que a adesão 

pretendida está de acordo com os limites previstos no Decreto Federal nº 7.892/13. Além 

disso, o gestor apresentou justificativa para a adesão, inclusive quanto aos quantitativos 

pretendidos. 

O Tribunal de Contas da União possui entendimento no sentido de que a 

adesão a atas de registro de preço exige devida justificativa, devendo o administrador 
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esclarecer as vantagens que serão obtidas, inclusive com pesquisa de preços. Nesse sentido, 

é o que se verifica: 

A adesão a ata de registro de preços (carona) está condicionada à comprovação 

da adequação do objeto registrado às reais necessidades do órgão ou da 

entidade aderente e à vantagem do preço registrado em relação aos preços 

praticados no mercado onde serão adquiridos os bens ou serviços. Acórdão 

8340/2018-Segunda Câmara. 

A mera comparação dos valores constantes em ata de registro de preços com 

os obtidos junto a empresas consultadas na fase interna de licitação não . é 

suficiente para configurar a vantajosidade da adesão à ata, haja vista que os 

preços informados nas consultas, por vezes superestimados, não serão, em 

regra, os efetivamente contratados. Deve o órgão não participante ("carona"), 

com o intuito de aferir a adequação dos preços praticados na ata, se socorrer 

de outras fontes, a exemplo de licitações e contratos similares realizados no 

âmbito da Administração Pública. Acórdão 1794/2023-Primeira Câmara. 

Foi apresentada justificativa de vantosidade da adesão pretendida, datado de 

gestor apresentou 16 de janeiro de 2025 vantagens decorrentes. Tal justificativa, inclusive, 

está embasada em pesquisa de preços, a qual foi elaborada com base em 03 propostas de 

preços junto ao mercado do ramo. Considerando a justificativa apresentada, tem-se que, em 

tese, estão presentes os requisitos legais. Sendo assim, seriajuridicamente possível a adesão 

à ata de registro de preços. 

No entanto, observa-se a necessidade de inclusão de outras contratações 

públicas, além das usualmente realizadas, para garantir maior eficiência e atender com mais 

precisão às necessidades da administração pública. Além disso, informações extraídas do 

painel de preços do Governo Federal, que são essenciais, pois proporcionam uma base sólida 

para a análise comparativa de preços praticados no mercado, contribuindo para a tomada de 

decisões mais informadas e para a prevenção de sobrepreços, alinhando-se às diretrizes de 

economicidade e transparência. 
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IV - DA MINUTA DO CONTRATO 

Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta os nomes das partes e os 

de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo 

da contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas da Ata de Registro de ~reços 

nº 20240112 e a legislação aplicável. 

Verifica-se também a existência de cláusulas que dispõe sobre o preço e as 

condições de pagamento, o crédito pelo qual correrá a despesa, a data-base, periodicidade 

e os critérios de atualização monetária. Consta com clareza e precisão as condições para 

execução do contrato, cláusulas que definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades 

das partes, casos de extinção e alteração do contrato, e já a designação do fiscal do contrato 

no próprio instrumento. 

Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos 

normativos aplicáveis, parecer pela aprovação da presente minuta de Contrato. 

V - DA CONCLUSÃO 

Assim sendo, tendo em vista a conformidade com a legislação que rege a 

matéria, asjustificativas coligidas aos autos, bem como os esclarecimentos prestados, opina­

se pela viabilidade jurídica da adesão à Ata de Registro de Preços nº 20240112. 

É o parecer. 

À consideração superior. 

Santa Luzia/MA, 18/01/2025. 
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FILIPE RAMOS SOUSA 

Assessor Jurídico - Portaria 078/2025 
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provimento em comissão de COORDENADOR(A) DO DEPARTAMENTO 

:VllíNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - DMTT, com 

denominação DANS, junto à Secretaria Municipal de Administração, 

Planejamento, Trânsito e Mobilidade Urbana. 

A rt. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MU!'lllCJPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 14 DE JANEIRO DE 2025. 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

• PORTARIA Nº 076/2025 - GAB/P, DE 14 DE JANEIRO DE 2025. 

"'Dispõe sobre a nomeação do (a) ASSESSOR (A) ESPECL4.L, e dá outras 

providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 

de novembro de 1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. lº. Nomear o (a) Senhor (a) GINALDO RODRIGUES SILVA 

JliMOR, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº 055367622015-4 

SSP/MA, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 621.059.313-59, para ocupar o 

cargo de provimento em comissão de ASSESSOR (A) ESPECIAL, com 

denominação DANS, junto à Secretaria Municipal de Agricultura, Produção, 

Pesca e Abastecimento. 

Art. 2". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 14 DE JANEffiO DE 2025. 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

PORTARIA Nº 077/2025- GAB/P, DE 14 DE JANEIRO DE 2025. 

~Dispõe sobre a nomeação do (a) CHEFE DO SETOR DE APOIO 

ADMINISTRATIVO, e dá outras providências''. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 

de novembro de 1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) IOVELTON ALVES SILVA, portador (a) 

da Cédula de Identidade RG nº 17163262001-3 SSP/MA, inscrito (a) no 

CPF/MF sob o nº 406.645.463-15, para ocupar o cargo de provimento em 

comissão de CHEFE DO SETOR DE APOIO ADMINISTR<\ TIVO, com 

denominação DAI. junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 14 DE JANEIRO DE 2025. 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipai de Santa Luzia/MA 

PORTARIA Nº 078/2025-GAB/P, DE 14 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a revogação da Portaria 069/2025, e a nomeação do (a) 

ASSESSOR (A) JURÍDICO DA CPL, e dá outras providências~. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 

de novembro de 1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. l º. Nomear o (a) Senhor (a) FELIPE RAMOS SOUSA, portador (a) da 

Cédula de Identidade RG n• 041312232010-2 SSP/MA, inscrito (a) no 

CPF/MF sob o nº 607.268.823-30, para ocupar o cargo de provimento em 

comissão de ASSESSQR (A)· ..JURÍDICO DA CPL, com denominação 

DANS, junto à Secretaria Municipal de Governo e Gestão. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2025, ficando revo1;,adas as JtP~ÍfA'tsa luzia 
em contrário, em especial a Portaria 069/2025. Pcetutury 1? 1 

N!! fl. ~~':1.J.::.::...---
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. __ _J.~1',1-I(._ _____ _ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

DESPACHO A CONTROLADORIA MUNICIPAL 

J : -~-.. -.-. ----, 

1 . RESUMO DÊ DADOS DO PROCESSO ··. j 
!-·' .. , ..... ------------'------'--- ----'-'---- c ... í 
l Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07.1/2023 ·--~-- ----· l r Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 003/2025 ----· · 1 
[_ PROC~Q!!Yl~~-AUXILIAR; ADESAOAATADE REGISTRO DE PREÇ6-·------·-=--====----·' 

l ÓRGÃO{S) NÃO PARTICIPANTES{S) l SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
,-----·-·--·-·- · OBJETO~ Contrat;ção de empresa para prestação de serviço de locação de ! 
' transporte escolar destinados a Secretaria Municipal de Educação do / 

!----- -·-·--·-··-- Município de Santa Luzia - MA. ____ ·---- j 
1 VALOR: R$ 6.277.489,20 (SEIS MILHÕES, DUZENTOS E SETENTA E SETE MIL, ! 

QUATROZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS) i 
-----·-···-· ··----···-···-· ►----· . ' ------ ·-·-·----·-. ' . ·-·--·-·--•-·' 

PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ DIA 31 DE ~EZEM_8-~º DE 20~.s~-----~--------·--,.-l 

1

1___ FUNDAMENTAÇÃO: ! Art. 61 da Lei nº 8.666/1993 e Art. 22 do Decreto nº 7.892/2013 e j 
·----·--·-----· 1 alter~do pelo Decreto nº 9.488/2018 . . ...... _____ j 

. . . EMPRESA: ! A W TRANSPORTE & LOCAÇÃO EIRELI - CNPJ nº 26.245.345/0001-28 i 
{,.....,.,, ,..,.,,..,,....._;~ . ~~ . . ______ , _______ .._J 

Encaminhando em anexo a esse egrégio Controle Interno os autos do processo administrativo em 
epígrafe, para conferência dos atos praticados nos termos do inciso VI do Art. 38 da Lei 8.666/1993 mediante 
análise da contratação de forma a emitir parecer de que foram cumpridos todos os requisitos estabelecidos na 
legislação aplicável na presente contratação. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 
consideração. 

~:;:,:?d~tr 
Secretária de Educação 

Portaria nº 007 /2025 
Orgão Não Participante 
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Santa Luzia - MA, 20 de Janeiro de 2025. 

Ptefe.itura de Santa Lu:.: .. , 
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l. CONT~DORIA 

GERAL DO MUNICÍPIO 

1 
COMPROMISSO COM O POVO 

PARECER CONTROLE INTERNO 

ADESÃO à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINIS1RATIVO Nº 07.1/2025 

Prefeitura de Santci 

Ili FLt1't~ -
V Assinatura 

INTERESSADO (A): SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

SANTA LUZIA MA. 

MODALIDADE: ADES,ÃÇ, AjAT;ADE:~REÕI§WO DE PREÇOS. 

ASSUNTO: ANÁLISE;\,Ê.":.l>ÂR.ECER, cõl\iêtusIVO DO PROCESSO 
. .,· --· .·,. - .. \ --

ADMINISTRATIVO P~'/PRf:.ftf~~@?D:E:~~§ERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE 1RANSPORTE:;.·::'.ES~QLAR))tDÊSWJ'.NAD0S ?PARA ATENDER AS 

<\f1< 

.,_,-,-,..-,'_ · ,.,_.,. ---.:.; ·-- i.,·?itr~<-\ 
-.,,\:\Li:I~-r,:;;;~~~:,,::;>._ _ ~--.,.-• -~- __ ... ,,, ~~1 , •• , ~ ~ 1 • • -~i -

ATA DE REGrsm1FnêP;RÊçâs;N~l º ,202s~':$ÊQRETARIA 

=~s~~~f~~!~iitt~it~Ii 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP NºJ92Ó~J 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

MUNICIPIO. 

CON1RATADO(A): A W 1RANSPORTE E LOCAÇÃO BIRELI, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº. 26.245.345/0001-28. 

VALOR TOTAL - R$ 6.277.489,20 (Seis milhões, duzentos e setenta e sete 

mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e vinte centavos) 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia-MA, CEP nº 65.390-000 - CNPJ: 06.191.001/0001-47 



CONTROLADO RIA 
GERAL DO MUNICÍPIO 

COMPROMISSO COM O POVO 

VIGÊNCIA DA ARP: Terá inicio na data da assinatura do contrato até 

31/12/2025. 

Para instruir os autos foram juntados os seguintes documentos: 
Ptef dtura dt:: :> ... , .• ~ 
NI H,. J{ '!}_) 

çÍJ 
ª Mural de licitação (SINC- CONTRATA). 

11 Pregão eletrônico . ÜÃssinatura 

a Solicitaçãode'C:otaçfao) 

11 Cota~ãci!: 6é;:::'if;~6i};'"' PRIMEª• l.0CAÇÃO E SERVIÇOS; AC 

COM ER6io·,.,es~ ,jÊRv1çps~:':iroi;:;'oc1 DENTAL COM ERClo E 

s~.RVt•ÇQ§t.~,-J?~~.,r~ii1::/ ··: '~; .. ~::: • .· ·.·.·. ~:t~; 
a QectarJç~·~,~~/~aÚi~~~~:ª~IÃi~<luiside.preço. 

\i\: ~~r;>~,~).,;-\i··~',~c~,, 'é'::,,, 

li 

• Despae;fi~J.âêf[~:~~s?••·'=•·?~tf~S'providencias. 

• Solicita~ikâ~!.ffátir~itt,J1ra adesãoª ata de registro. 
ª Declaração de manütei::ação da proposta de preços. 

11 RG, sócio. 

11 Contrato de constituição da empresa e alterações 

contratuais. 

11 Certidão simplificada. 

11 Certidão especifica . 

11 CNPJ 

• CND federal. 

a CND FGTS 

11 CND trabalhista . 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia-MA, CEP nº 65.390-000- CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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COMPROMISSO COM O POVO 

ª Inscrição estadual. 

11 CND municipal . 

11 Alvara. 

11 CND negativa de divida ativa. 

11 Certidão negativa de falência e concordata. 

ª Demonstração do resultado do exercício . 

ª Balanço patrirnôniaf/ 

a CRC ê:~ntadcir: '.~- ; 
11 Atestado êfe:tàpatidadê técnicà~, 

: APrtoa Pfiº,-·-nsa~~al '-~·····•_·.~----_;. __ ·.•·:·é Wf ~Çi;xf ~ltlli{ll'ãci;1;; 
. '!V:t·,,_ 

: ' ;:~~fitlillill~çílç~â:: 
;.-\/\é-.,. ::"·:. ·:._._:.;. :<:' '\/'-.•. ,, - :: .. -'./~~ .::_:' ·. ·'\·. ;\;."'f',~'-!/\t.!.~l~·:,., ';-i~\'.}1·•,_;" .· :t.);,~- ::·::~-.;,t:~N; ,.-t: :"'.: :.'. _ __:;~~\; < :~· 

"~.,''J'Solicitãçã,çrde concõrqªttcia'pàrâ'adésã,oJfàta. 
-'·.. . ,_., ' C- ~ . . ·• -·•\ci /·-<;;;;~:... 

■ ''if3Qê~l~rªçãÊ 0'1?M\~~j, , ..•. --~1-

Prefeitura de Santa Lu:ia 
Ni Ft.. J.A"\-k:7 

JVi 
Assinatura 

ª B~tànt~Bªttimoniaft''' 

a Declar~,~~f':tfé'.;;~têoHíl'hi{{~iffã~-~ requisitos e condições de 

habilitação. :-cw,' 

11 Justificativa de vantajosidade e compatibilidade de valores. 

ª Declaração de disponibilidade e adequação orçamentaria e 

financeira - processo administrativo nº 07.1/2025 

• Despacho a procuradoria municipal. 

11 Parecer jurídico nº07.1/2025 

11 Despacho a controladoria municipal. 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia-MA, CEP nº 65.390-000- CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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COMPROMISSO COM O POVO 

CONTROLADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO 

Através de Justificativa e Autorização para a adesão da ARP assinada 

pela autoridade administrativa, onde na qual demonstra a vantajosidade da 

adesão, uma vez que se pode verificar a diferença de preços dos itens em que se 

indicam para a adesão da ARP em comparação aos preços da pesquisa de 

mercado demonstrados pelo setor de compras, através do Mapa de Cotação de 

Preços. Importante destacar que quando se firma qualquer contrato com 

Administração Pública é iniciado .um"prQcessQ. administrativo, que por lei tem 

prazo determinado de r~sp.~ri.sãg1liclade~.:tirn~d
1

~ari ,quem deu a causa à compra 

Santa Luzia MA, quanto''p~ia.'qÜ~riílÚ~~i~~põu:êii'~ê~da A W TRANSPORTE E 

LOCAÇÃO BIRELI, in~êrit~·•·JJPJ;Ç J/ME··?Sób'S'() nº. 26.245.345/0001-28. 

Quando acontece a a4ésã§l{êâtôiff) }{f;i<•óigãó público quanto a empresa 

:::::;: iitiallf i!!lit;ii:.~~:~::~::: 
regras para adês,õ. ·:~s:0'},.> · .,. ·· ,. · ·••· > •. ~.t·•·;·.• . .: .•. •.·'··· l•· 

• t ,, ,,, r:i:f.>:;;,, /' , 'C··, 

Verifica-se quei¾Í;~P,Í~~~?;A:i~~
2
.,,, NSP~J3;~ ~WLOCAÇÃO BIRELI, 

inscrita no CNPJ/MF'tsq~ '.atíl°. 26.245
1

.345fQQÔJ:?7~(i;ncontra-se devidamente 

habilitada, conforme pre✓rniô<'~?i'fi~~i!•\~e;j{f~nde a mesma demonstra nos 

autos todos os requisitos ne~;J:~~f J,~f :'~ti;habilitação. 

Por írm, no que tange· ao aspecto jurídico e formal da minuta do 

contrato, constata-se que sua elaboração se deu com observância da legislação 

que rege a matéria Assim, após conclusos os procedimentos iniciais do 

processo, foi dada, portanto, a devida legalidade, em conformidade com que 

dispõe o princípio insculpido no caput do artigo 3 7, da Constituição Federal de 

1988, além de consequente análise documental. 

No que tange a verificação documental da empresa: A W TRANSPORTE E 

LOCAÇÃO BIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 26.245.345/0001-28, foram 

feitas análises quanto à autenticidade, sobretudo, da valida<\it~.ootti~s 'dê'à 

regularidade fiscal e trabalhista. "' ,~3!' _ 
V Assinatura 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia-MA, CEP nº 65.390-000- CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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COMPROMISSO COM O POVO 

CONTROLADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO 

Ante o exposto, resguardado o poder discricionário do gestor público 

quanto à oportunidade e a conveniência da prática do ato administrativo, não 

vislumbramos óbice ao prosseguimento do feito, podendo este órgão promover 

as contratações pela autoridade competente com a formalização do instrumento 

contratual cujo objeto é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

TRANSPORTE ESCOLAR, de acordo com as especificações contidas no 

Termo de referência e demais anexo~,A,s~rflfJ!!ado com a empresa. 

V a1or total do CONJ'RATÓ,,~R,$;6.2'17:489~2Q(Seis .milhões, duzentos e setenta 
• .' : ~ . '·)J" • _, : c,;,;,,,c,;"''. -- . j;,a'• . ·e·•• 

e sete mil, quatrocentos e\oiterita'e ''nové':reaí§.~;vinte,;'êentavos) 

Observando-se para tanto .:()8:,~I%B.~~~,~~
1
.~~i~~Wf~f vis,to que tais formalizações 

devem ocorrer pre\liameht~. ~t~~·j~&~U/' tii~~irtiifttos .. Assim, salvo melhor 

juízo, este é, o pareêfi4uir15i)'i6f iJ".'.c !!~if â f i,~ppiior. 
6 DA côl'i'êftr~~&fr , .. , . 

.., ·- """ 

r;,,,'!\:~r:';~.·••··. 
Com b~~]Ííat ~'.ifiiii;f~l~ãf.iffuíu.áiÍÍi11Í'~)~ controle interno, 

concluímos que o PiêgÍt~,~~if ~ico u\<'7-9/??~~e~f~ conformidade com as 
disposições da Lei 8.666/93;:q~ê,•insfi~t~<>~~i;gerais de licitação e contratação 
no âmbito da administraçã~,;~~iibâ~'Ápõ~'~;·avaliação detalhada, constatou-

---•--o::--•·:,. .·,, 

se o revestimento das formalidadê; legais, opino pela continuidade do Pregão 

Eletrônico, depois de atendidas as recomendações abaixo: 

RECOMENDAÇÕES: 

Pcetei.tura oe ~Jntr. ... ~.· 

nt FL~µ.J.1.---

1- Ressalta-se que os processos fisicos deverão ter suas páginas 

numeradas sequencialmente e rubricadas, pelo que deverá ser . 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia-MA, CEP nº 65.390-000- CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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~------="-""' ~,r, 
i%', • ' ?t}f~ ................. ;~ 
COMPROMISSO COM O POVO 

Por fim, deixamos registrado que, a avaliação da conveniência e 

oportunidade é de competência do Gestor Municipal, que deverá ponderar sobre 

a vantagem ou não da pretendida contração. Posto que o mesmo possui 

titularidade da competência do mérito administrativo nesta situação. 

Santaii:~w:ia-~, 2Q dê jan.eiro de 2025. 
e :·.·,p;,,-, !,o.,·; "º'"''••'·,.o.,,·,•,, ·, ·:;,__ ,,"- , ,,-" ~ 

Pref eitup de Santa Luzia 

N!I F1.._bt1:'j 

~/ 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia/ Gahi11ete do Prefeito 

CNPJ: 06.191.00110001-47 
Av. Nagib Haickel / CEP: 65.390-000 / Santa Luzia - Maranhão 

PORTARIA Nº 002/2025 - 02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de. suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 

Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o .(a) Senhor (a) JOSENILSON FERRO 

SOUSA, p'Ortador do RG nº 34458494-1 SSP/MA e CPF nº 621.280.603-97, 

para ocupar o cargo de provimento em comissão de CONTROLADOR GERAL 

DO MUNICÍPIO - CGM. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. Preteitura de santa luzia 

D A •A • N!! F\.. ~.::J.~~~--
e-se c1enc1a. __ J..Jl1f.../t..--___ _ 

Publique-se. c;:;sinatura 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADO DO MARA//m ;ja;;;e 2~ /-

. ~O DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado e registràdo · 

Em .. Qt_l .• o· 1· 1·~· . .•... ·· ... · .fi.· .. ,· .. ·· ... ·.~.· · .. Ciente: . · . • · · J.M1J 
. . : . 

. . . . . . - - . . . . - . . 

• - • ~ - w" - - ~ ·, 

: Scanned with : 

i ~ CamScanner~j 
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PORTARIA Nº 00212025 - 02 DE JANEIRO DE 2025. 
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

O PREFEITO J\IUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DÓ MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe 

conferem a Lei Orgânica Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do 

Municipio, 
Prefeitura de Santa luzic. 

NII FL 118J Dê-se ciência. 

RESOLVE: 
Publique-se. 

~-/--
V Assinatura 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) JOSE..,,,'1LSON 

FERRO SOUSA, portador do RG nº 34458494-1 SSP/1\IA e CPF nº 
621.280.603-97, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 

CONTROLADOR GERAL DO l\IUNICÍPIO - CGM. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º, Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SA."l'TA 

LUZIA, ESTADO DO i\lARA1''11ÃO, em 02 de jane;;o de 2025. 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 003/2025 - 02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe 

=onferem a Lei Orgânica Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do 

-1:unicipio, 

RESOLVE: 

Art- lº, N!l.ID\!!lf !l (l!) Bçnhw (!!) ÇffiJ>Y 
FERREIRA DE SOUSA DO VALE, portador do RG nº 077074812022-7 

SSP/MA e CPF nº 058.564.673-29, para ocupar o cargo de provimento em 

comissão de PROCURADOR.\. GERAL DO MUNICÍPIO - PGM. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, em 02 de janeiro de 2025. 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 004/2025 - 02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe 

conferem a Lei Orgânica Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do 

Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o (a) Senhor (a) LEANDRO 

DUTRA DE ANDRADE, portador (a) do RG nº 121772399-1 SSP/MA e CPF 

nº 009.322.333-17, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO - SEMGOV. 

publicação. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, em 02 de janeiro de 2025. 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.santaluzia.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 466ea99a55bd4fb4363bff7dba9cb1c4259f5ad3 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

- -·--,···-·------~ . -~--------·---·--------·--·----
.--_, AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DÊ PREÇOS 

o responsável deste"ó-;=gão,no uso das ;,:;ib~~;;lh; são conferidas pela legislação em vig~r, especialmente ~;i~· 
art. 72, inciso VIII, da Lei n!!. Lei n. 14.133/2021: 

CONSIDERANDO a emissão de parecer jurídico e parecer técnico favorável a Adesão; 

CONSIDERANDO que admite-se a adesão a Atas de Registro de Preços firmadas durante a vigência da Lei 

n.!! 8.666/93 mesmo após 29 de dezembro de 2023, desde que ainda estejam vigentes, devendo ser observada a legislação 

que regulou o processo licitatório originário; 

CONSIDERANDO que a Ata de Registro de Preço a ser aderida encontra-se válida até o dia 24 de janeiro 

de 2025; 

CONSIDERANDO sob o ponto de vista legal, Art. 22 da Decreto n!! 7.892/2013, alterado pelo Decreto n!! 

9.488/2018, que por tratar-se de serviços, havendo interesse público e após a observância de todos os seus requisitos legais 

prévios, é possível a Adesão a Ata de Registro de Preços na condição de Órgão não Participante; 

CONSIDERANDO, que o processo n!! 07.1/2025, que reúne condições necessárias para o atendimento do 

interesse público, levando-se em conta aspectos relacionados à legalidade; 

CONSIDERANDO, ainda, a Adesão em preço, contribuirá para a consecução das atividades escolares para 

a manutenção dos serviços públicos; 

CONSIDERANDO, portanto, a própria conveniência pública, 

RESOLVE autorizar a Adesão da Ata de Registro de Preços, observando as condições estabelecidas no processo 
licitatório originário, de acordo com o quadro abaixo: 
- - - QUADRO RESULTADO 

r-·-· -- N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: i 07.1/2023 - ·-----·1 
L ___ N_º _PRÔCEsso DE CONTRATAÇÃO: \ ,,oo3i2025 _ -----·--------=-·~=-----_ _ ~-~~~J 
l PROCEDIMENTO AUXILIAR: ! ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRE~O ------------··-·····l 1

~-=-----,, óRGÃo(s) NÃO PARTICIPANTEs(sj- ___ s_Ec_R_ET_A_R_1A_M_u_N_1c_1_PA_L_D_E_E_D_u_c~~~~--:: ______________________ ~::: .. l 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de transporte l 

escolar destinados a Secretaria Municipal de Educação do Município de Santa • 

Luzia-MA. l 
___ ., _________ -- -·--·-------------------····-----• I 

VALOR: R$ 6.277.489,20 (SEIS MILHÕES, DUZENTOS E SETENTA E SETE MIL, l 
QUATROZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS) -----! 

-PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ DI A-31 DE DEZEMBRO DE 2025 ------------ ·1 
' ------ ___ ! 

FUNDAMENTAÇÃO: l Art. 61 da Lei n!! 8.666/1993 e Art. 22 do Decreto n2 7.892/2013 e alterado j 
::: t 
l pelo Decreto n!! 9.488/2018 l 
1 1 - ' . .. - .; ---·------ . -------____ ,,; 

EMPRESA: l A W TRANSPORTE & LOCAÇAO EIRELI-CNPJ n!! 26.245.345/0001-28 
t 

Fica determinada a adoção de todas as providências necessárias para a concretização da adesão, assegurando 
o cumprimento dos princípios da legalidade, transparência e economicidade. Ademais, estabelece-se que este ato seja 
devidamente publicado nos meios oficiais competentes, garantindo pleno conhecimento público. L Y', ~=Lu,ia-MA,22dejaneirnde2025. 

Leandro Dutra de An~ 
Secretário Municipal de Gestão e Governo 

Portaria n!l 004/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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em vigor, 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

si.'" 
LWJ 
COM?R.O> 

o. . o 

RU CA 

A Secretaria Municipal de Educação de Santa Luzia - MA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 

CONSIDERANDO os dispositivos legais estabelecidos pela Lei 8.666/93, especialmente em seu Artigo 43, 
Inciso VI; 

CONSIDERANÓÔ ter transcorrido regularmente o procedimento em referência, conforme parecer 
jurídico, emitido pela Procuradoria do Município e Parecer Técnico emitido pela Controladoria Geral do Município, bem 
como autorização pela autoridade superior, depois de cumpridas todas as suas fases legais e administrativas, com 
Fundamentação Legal na Lei Federal nº 8.666/93 e a Art. 22 da Decreto nº 7.892/2013, alterado pelo Decreto nº 

. 9.488/2018; 

RESOLVE homologar Q rns.1.!Jtado da adesão fl Ata de Registro de Preçqs nº 202401.12, vinculada ao Pregão 
Eletrônico nº 792023, originada pelo Processo nº 11.560/2023, celebrada entre a Secretaria Municipal de Educação- ORGÃO 
GERENCIADOR e a Empresa A W TRANSPORTE & LOCAÇÃO EIRELI - CNPJ nº 26.245.325/0001-28, que teve seus preços 
registrados, com vigência de 12 (doze) meses, para contratação de empresa para prestação de serviço de locação de transporte 
escolar destinados à Secretaria Municipal de Educação do Município de Codó - MA. 

Seja dada ciência ao interessado, observadas as prescrições legais pertinentes, de acordo com o quadro 
abaixo: 

QUADRO. RESULTADO 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: ! 07.1/2023·---------·------,p'ie -~ Ut -de,!idu,, __ ! 
·-------- ·------t------- __ yt1,_f '-· 
Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: ! 003/2025 

i 

PROCEDIMENTO AUXILIAR: , ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

•SEêJRETARÍÃ MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -- . - . 

I
·_ --~= ÓRGÃO(S} NÃO PARTICIPANTES(S) 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de transporte 

escolar destinados a Secretaria Municipal de Educação do Município de Santa 

Luzia-MA. 

~--~ ---- VALOR: 1 R$ 6.277.489,20 (SEIS. MILHÕES, DUZENTOS E SETENTA E SETE M
0ÍL:·i 

!------------·---· -.-LATROZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E VINTE CENT~~~~~---·•-•«••---···-··-J 

, PRAZO DE VIGÊNCIA: • ATÉ DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2025 l 
1 ! ~ . . FUNDAMENTAÇÃO: Art. 61 da Lei nº 8.666/1993 e Art. 22 do Decr~to nº 1:892/2013";•~1t·;·~d~-----! l --~--.- pelo Decreto nº 9.488/2018 --' 

1 EMPRESA: ! A W TRANSPORTE & LOCAÇÃO EIRELI - CNPJ nº 26.245.345/0001-28 

L .. -~---~----------- .Ll -------------------------------~.,_...,-.,:; 

Fica determinada a adoção de todas as providências necessárias para a concretização da adesão. Ademais, 
determina-se que este ato seja devidamente publicado nos meios oficiais competentes, garantindo pleno conhecimento público. 

Santa Luzia - MA, 22 de janeiro de 2025. 

~,~-t~-
Secretária de Educação 
Portaria nº 007 /2025 

Orgão Não Participante 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MÁ I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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EXTRATO DE AUTORIZAÇ.4-O ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 792023 

EXTRA TO DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 792023. PROCESSO: 07.1/2025. OBJETO: Prestação de serviço de locação de 
transporte escolar destinados a Secretaria Municipal de Educação do Município de Santa Luzia-MA. O Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pelo Art. 61 da Lei nº 8.666/1993 e Art. 22 do Decreto nº 7.892/2013 e alterado pelo Decreto nº 9.48812018, 
a vista do parecer conclusivo exarado pela Controladoria Geral deste Município, resolvem: Autorizar a mencionada Adesão da Ata de Registro de Preços nestes termos: 
FORNECEDOR: A W TRANSPORTE & LOCAÇÃO EIRELI -- CNPJ nº 36.519.422.'000l-15. VALOR TOTAL. R$ 6.277.489,20. LOCAL: Santa Luzia. DATA: 21 
de janeiro de 2024. 

Juscelino da Cruz FilgueiraJunior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

EXTR>\ TO DE HOMOLOGAÇÃO 

Tenno Homologação a Adesão à Ata de Registro de Preços, através da Secretaria Municipal de Educação - ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, a vista da autorização de 
adesão à ata de registro de preços do Prefeito do Município de Santa Luzia/MA, Resolve Homologar a presente Adesão à Ata de Registro de Preços, nestes termos: a) 
Processo nº.: 07.112025; b) Adesão a Ata de Registro de Preços: 00312025; c) Data Homologação: 22/01/2025; d) Objeto: Prestação de serviço de locação de transporte 
escolar destinados a Secretaria Municipal de Educação do Município de Santa Luzia- MA; e) Valor Total: R$ 6.277.489,20 (seis milhões, duzentos e setenta e sete mil, 
quatrocentos e oitenta e nove reais e vinte centavos); f) Contratado· A W TRANSPORTE & LOCAÇÃO E!RELI-CNPJ nº, inscrita no CNPJ nº 36,519.422/0001-15. 
Santa Luzia, 22 de janeiro de 2024. 

Cleudimar Soares Lopes 
Secretária Municipal de Gestão e Governo 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

·. PROCESSO DE ORIGEM .. ·· 

. ADESÃOA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2025 
N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07.1/2025 

~ 

OBJETO .··.·. . . . . e . . . . . ··.• . ·. . . . ·•· C < ·•··• . ., ··. > 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO OE LOCAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR DESTINADOS ASECRETARIÁ MUNICIPALDE. EDUCAÇÃO . 
DO MUNICÍPIO t>Ê SANTALÜZIA- MA . . ... ·. . .. . .. .· ·.... . .. . . . . ..... ·. 

VALORGLOBAl <r . .. . ....... > .,;. • •• > .. · •/• .•: .. • . / . .... .. <,) ./.; 
R$ 6.277.489,20 (SEIS MILHÕES; DUZENTOS E SETENTA ESHE MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E NOVE REAiS E VINTE 
CENTAVOS) . . . . . . . . .. 

VIGÊNCIAS· 
INÍCIAL: 23 dejaneire>de 2025 
FINAL: 31 de dezembro de 2025 

. CONTRAtANl'E < . . . ··•· _. .. >( .. ·•· .. . i'if( . . • <>/ 
SECRETARIA MUNICIPAL D.E EDUCAÇAO, inscrita ho CNPJnº 30.370.531/0001-37, com sede na Avenida Nagib Haickel, 
s/n, Centro, no Município de Santa Luzia~ MA, CEP: 65}90-000, neste ato rep.resentada por Cleudimar. Soareslopes; 
portadora do CPF nº746. ***.***a63 e RG n2 000090689898~6/SSP-MA, Secretária Municipal de Educação é.Gestora do 
FUNDEB. ··. . . . . . . . . . . . . . 

CONTRATADA ·•. •·•·•·· ... •· . · .... •· . . . . . ..... . . . •· ••.··•··. . . . .. . . ·· .. •.·. •. . . . . . . .• ... ·.· . ··•··• •· •·•·· 
A WTRANSPORTE & 1.00\ÇÃO EIRELI, inscrita n<J CNPJnº 26.245.325/0001,28~ à.Rua Curimata nº 06, Bairro cu,rimata, .·· 
Colinas/MA, representada neste ato pelo 5r(a). Andersen i Paiva Torres,• po~ador do CPF. nº 018. **"';*t*-54, . 
representante legal/, · · · · · · · ·· · · · ·· · · ··· 

BANCO BRADESCO .•.•. >> 
AGtNCIA Nº 1077 < 

CONTA CORRENTE:4423=7 
A W TRANSPORTE & L0C:AÇÃO 

GESTOR(A) DÓ CONTRATO ... 
DINAILTON DA CONCEIÇÃO SILVA 

CARLOS LIMA SILVA 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nº S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

ANDERSEN : . Aosiroadoddorm~ 

PAIVA ." =por.YIOERSa-1 

TORRES:0186 =-:::m~ 
7948354 ;JJ:Qll9-03"00' 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PREÂMBULO 

Prefeitura de Santa Lu.:, .. 

N~ FL ~.;...li::,,,_.'---:--:--

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da mencionada CONTRATANTE, lavra o presente 

Contrato, referente ao Processo Administrativo/ Adesão a Ata de Registro de Preço/ Objeto em epígrafe, 

observados as especificações, os preços e os quantitativos nesta descriminada, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº.8.666/1993, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas. 

CLÁUSULAPRIMEIRA-00 OBJETO 

1. O presente contrato tem como objeto a prestação de serviço de locação de transporte escolar 
destinados a Secretaria Municipal de Educação do Município de Santa Luzia - MA. 

2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão nª 792023 e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSÚLASÊGUNÓÀ..: Ó()S PREÇOS E DO)/ ALOR DO CONTRATO 

1. Os valor global dos serviços é de R$ 6.277.489,20 (seis milhões, duzentos e setenta e sete mil, 
quatrocentos e oitenta e nove reais e vinte centavos), conforme planilha: 

Item Descrição 

Ônibus escolar com capacidade mínima de 40 lugares 
para transporte de alunos da rede municipal de ensino, 

1 novo ou em perfeito estado de conservação com todos 
os equipamentos obrigatórios por lei. Marca: Mercedes 
Benz / Modelo: COMIL SVELTO / Ano: 2017. 
Micro ônibus escolar com capacidade mínima de 20 
lugares para transporte de alunos da rede municipal de 

2 ensino, novo ou em perfeito estado de conservação com 
todos os equipamentos obrigatórios por lei. Marca: 
AGRALE - Modelo: COMIL SVELTO U, Ano: 2018 
Van escolar com capacidade mínima de 16 lugares para 
transporte de alunos da rede municipal de -ensino, novo 

3 ou em perfeito estado de conservação com todos os 
equipamentos obrigatórios por lei. Marca: Mercedes-
Benz - Modelo: SPRINTER 2.1 COI 415. Ano: 2019. 

VALOR GLOBAL 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

Unid. 
Quant. Quant. 

Km/Mês Km/Anual 

KM 71.430 857.166 

KM 11.065 132.780 

KM 5.277 63.324 

Valor Unitário Valor 
Por Km Total 

R$ 5,96 R$ 5.108.709,36 

R$ 5,96 R$ 791.368,80 

R$ 5,96 R$ 377.411,04 

R$ 6.277.489,20 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

2. No(s) valor(es) acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. P~~~ura A~Gnta luzi~ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS .•. ·.·. · ..• f(Z ·.· .· 
- Ü Assinatura 

1. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos pela 
administração para execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de serviço expedida 
pelo(a) CONTRATANTE. 

2. Eventuais retrabalhes deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificação da 
FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução. 

CLÁUSULA QUARTA.;. DOÁfYIPARO LEGt\Í. 

1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão nº 792023, realizado com fundamento 
na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSÚLÀ QUINTA.;. DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. Os serviços deverão ser executados em local determinado na Ordem de Serviços, sempre que necessário 
será programado a execução dos serviços com a Contratante para após o horário normal. O local para 
execução dos serviços será no Município de Santa Luzia - Ma ou eventualmente fora dele, em vias 
pavimentadas ou não, conforme Rotas especificadas na Ordem de Serviços, podendo ocorrer viagens 
interestaduais; 

2. Os serviços serão executados através de veículos, em turnos alternados, trafegando em estradas 
pavimentadas ou não e devem estar em perfeito estado de uso e conservação e estarem disponíveis para 
execução dos serviços em até 30 (trinta) minutos após a comunicação formal do Órgão Solicitante, sendo que 
os serviços serão executados nos dias, hora e locais que serão previamente estabelecidos, podendo haver 
alterações dos mesmos, desde que haja necessidade e de comum acordo 

3. Os veículos deverão estar predispostos para realizarem os serviços, conforme necessidades do 
Contratante, trafegando em pistas pavimentadas e/ou não, inclusive para atendimento de viagens extras que 
se façam necessárias, ainda que aos Sábados, Domingos e Feriados. 

4. As despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, 
encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços propostos, serão 
inteiramente de responsabilidade da empresa contratada. 

5. A contratada obriga-se a dirigir de forma a manter a segurança dos passageiros, quanto aos níveis de 
velocidade nas vias e ruas, acatando as reclamações levadas ao seu conhecim , casião em que tomará as 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Pt:ef d.tuta de 

:Assinatura 

providências necessanas para a regularização da situação e não repetição dos fatos que gerarem as 
reclamações. 

6. Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao veículo, tais como IPVA, seguro obrigatório, 
manutenção, troca de pneus, limpeza, taxas, impostos, consertos mecânicos e outros que resultarem do fiel 
cumprimento do objeto contratado; 
7. Promover a rotina das manutenções e assistência técnica do veículo com profissionais capacitados, nos 
dias e horários acordados com a CONTRATANTE, comprometendo-se a reparar ou substituir, por sua conta, 
todas as peças necessárias, sem causar interferência ou paralisações no funcionamento normal dos setores 
da CONTRATANTE; 

8. Manter todos os veículos necessários à execução dos serviços em perfeitas condições de uso, devendo os 
danificados serem substituídos em até 24 (vinte e quatro) horas; 

9. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

10. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento ou execução do serviço no local indicado na Ordem 
de Fornecimento ou Serviço, em dias corridos, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento ou Serviço e Nota Fiscal correspondente. 

11. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou na 
Ordem de Serviço/Fornecimento, conforme o caso. 

12. As aquisições dos produtos ou execução dos serviços obedecerão à conveniência e às necessidades do 
Órgão Gerenciador e/ou Participante. 

13. A aquisições dos produtos ou execução dos serviços será precedida do respectivo Contrato, que será 
assinado pela Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 

• aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do Contratado por vícios 
de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital ou 
atribuídas -pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades -previstas 
no art. 18 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

14. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, 
obrigando-se por quaisquer responsabilidades tlecorrentes de ações judiciais que lhe venham a s-er atribuídas 
por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as obrigações assumidas no Contrato; 

• inadimplemento de qualquer item do Contrato, ensejará, a critério da PREFE 1D-nnl?", a Rescisão Contratual, 
sujeitando-o às penalidades previstas no mesmo. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CLÁUSlJI.ASEXTA- DAVIGÊNCIAÊ: DA EFICÁCIA 

-·----•- , .. siiwr 
LUZ 

.. •• .. coM·rlí:O,~l:$S' 

1. A v1genc1a deste contrato terá m1c10 na data da assinatura do contrato, extinguindo- se até 
dia 31 de dezembro de 2025, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 
primeiro e incluir o último. 

2. A vigência poderá ser prorrogada por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) 
meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 
requisitos: 

2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço; O Assinatura 

2.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 

2.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

2.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo. 

CLÁUStJLASÉTIMÂ.-.00S ENCARGOSOOCÓNTRATÂNTE··· 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - Permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA às instalações do CONTRANTANTE para execução 
dos serviços constantes do objeto; 

1.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos 
da CONTRATADA; 

1.3 - Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 
especificações constantes do Anexo I do Edital do Pregão nª 792023; 

1.4 - Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato; 

1.5 - Solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do Termo 
de Referênciado Edital do Pregão nª 792023; 

1.6 - Disponibilizar à CONTRATADA espaço físico em suas depe 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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simples, quando necessário; e 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

1.7 - Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da Secretaria 

de Serviços Gerais do CONTRATANTE. :_ 7_ !~-~~ Santa..; 
CLÁÚSULAOITAVA.; DOS ENCARGOS DA CONTRATADA --~ _ 

U !natura · 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - Responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, 
tais como: 

a. 
b. 

e. 
d. 

e. 
f. 
g. 

salários; 
seguros de acidente; 
taxas, impostos e contribuições; 
indenizações; 
vales-refeição; 
vales-transporte; e 
outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

1.2 Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho 
no órgão, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

1.3 Manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 
disciplinaresdo CONTRATANTE; 

1.4 Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante a prestação dos serviços 
alvo deste contrato; 

1.5 Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por 
seus técnicos no recinto do CONTRATANTE; 

1.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
os serviços efetuados referentes ao objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais usados; 

1.7 Providenciar, sem quaisquer ônus adicionais para CONTRATANTE, o transporte do mobiliário a ser 
recuperado, tanto na saída quanto no retorno ao seu local de origem, seguindo, para tal, as normas de 
controle de movimentação patrimonial do CONTRATANTE; 

1.8 Devolver os móveis retirados para manutenção e 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

o CONTRATANTE; 

Preiertur~ de Santa lu2ia 

Ni f~ ~J/V._!...~---

1.9 Refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de OS (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da comunicação; 

1.10 Reparar ou indenizar qualquer descaracterização de mobiliário decorrente de serviço 
executado pela CONTRATADA sem autorização prévia da CONTRATANTE; 

1.11 Usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato; 

1.12 Não remover os bens e acessórios do local onde se encontram sem o consentimento prévio e 
por 
escrito da CONTRATANTE, quando for o caso; 

1.13 Fornecer todo o mate ria I necessário à execução dos serviços objeto deste contrato, 
empregando sempre materiais de primeira qualidade; 

1.14 Submeter à fiscalização do CONTRATANTE as amostras de todos os materiais a serem 
empregados nos serviços antes da sua execução; 

1.15 Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 

1.16 Obter todas e quaisquer informações junto à CONTRATANTE necessárias à boa consecução dos 
trabalhos; 

1.17 Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a execução do contrato. 

C(ÁUSULA NÓN~.; DAS OBRIGAÇÕE~SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS . 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

1.3 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a este 
contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução 
deste contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transferea responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem 
poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. Piefeitura de~ ... 

Nll Ft,.. ~e..:.~ ~0LI-\A-~ 
CLÁUSULADECIIVIÁ;.DASOBRIGAÇÕl:SCiERAIS fi.0 .· .. ~, ... · .· 

...... rrÃssinatur? 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato; 

1.2 É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo 
sehouver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 

1.3 
contrato. 

É vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÁ-ÔÓACÔMPANHAIVIENTO E DÁ FISCALIZAÇÃO 

1. A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por do CONTRATANTE, 
designado para esse fim. 

2. O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a autoridade competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 

4. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste contrato, 
desde queaceito pela Administração do CONTRATANTE. 

CLÁlJSULADÉCIMASEGUNDÁ-,DAATESTAÇÃO 

1. A atestação da execução dos serviços caberá à 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!? S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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TORRES:01~7 ~~~54 

948354 , 21112:lâ-Ol"OD' 

Página 8 de 13 

~ 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

representando o CONTRATANTE. 

CLÁÜSUIJ(DÉCIIVIATERCEIRA:..·.oA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA .. 

1. As despesas oriunda do 
orçamentária: 

CÓDIGO DA FICHA: 241 
ÓRGÃO: 02 PPODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

presente contrato correrão por conta da dotação 
Prefelturn de Sam.-.. 
Nll FI.. 1\_ql),; -

~sinatura 

DOTAÇÃO 12.361.0051.2092.00003.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

CÓDIGO DA FICHA: 680 
ÓRGÃO: 02 PPODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 15 FUNDO DE MUN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. E 
DOTAÇÃO 12.361.0051.2037.00003.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

2. Em caso de prorrogação, no(s) exercício(s} seguinte(s}, correrão à conta dos recursos próprios 
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

CLÁUSULADÉCIMAQUARTA/DO PAGAMENTO 

1. Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor 
Financeiro da (o} CONTRATANTE, para fins de liquidação e pagamento, mediante ordem bancária creditada 
em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor, até o 30º (trigésimo} dia útil contado da entrega dos 
documentos. 

2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
executados não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizaçõesdevidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação 
financeira ou aplicação de penalidade ao CONTRATANTE. 

5. O prazo de pagamento da .execução dos serviços será contado a partir da data final do período 
de adimplemento de cada parcela. 

5.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 

CONTRATANTE, entre a data acima referida e .a correspondente ao efetivo adimpleme a parcela, será 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM= 1 x N xVP 

onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;VP = 
Valor da parcela pertinente a ser paga; 1 = Índice de compensação financeira, 

assim apurado: Prefeitura de S nta Lu .. ;. · 

1 = TX ==> 1 = (6/100) ==> 1 = 0,00016438365 365 MI Ft.. __;;;,.l.--'-~--

TX - Percentual da taxa anual = 6% 

5.2 A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte ao da 
ocorrência. 

5.3 O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota 
fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei n.º 8.666/93, e verificação 
da regularidade da licitante vencedora junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço- CRF. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DAALTERAÇÃC> DO CONTRATO 

1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que 
haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA~ DÓ AUMENTO OU SUPRESSÃO ·• 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
65, parágrafos 1º e 2º, da Lei n.º 8.666/93. 

1.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários; e 

1.2 nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto 
as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

CLÁlJSlJLADÊCII\IIASÉTIMÂ.JDASPENAl.lÓADES< 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 

RUB ICA 

1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações 
estabelecidas no contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento} por dia e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento} sobre o valor total do 
contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada 
oficialmente. 

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA Pféftiui.rrt~nções: 

/J. 
2.1 advertência; 

ssinatur~ 
2.2 multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado 
da comunicação oficial; 

2.3 suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a Administração do CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada combase no subitem anterior. 

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às 
penalidades tratadas nos itens 1 e 2 desta cláusula: 

3.1 pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito; 

3.2 pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução 
dos serviços, que vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contado da data da rejeição; e 

3.3 por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a 
medida não se efetivar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição. 

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no CapítufolV da Lei n.º 8.666/93. 

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados 
desta cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA R .• 

Prefeitura de ~l.J :~':·coM~ROMlSSO'C◊M 
NI FL ____ _ 

Assinatur::3 

6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração do CONTRATANTE, e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁÜSUI.Â DÉCIMA ÔITA\f A- DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

1.1 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos 
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

2. A rescisão deste contrato poderá ser: 

2.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, 
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, notificando-se 
a CONTRATADA com a antecedência mínima de30 {trinta) dias corridos; 

2.2 amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
Administração do CONTRATANTE; ou 

2.3 judicial, nos termos da legislaçãovigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada daautoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA;. DA VINCULÀÇÃO AO EC>ITAL É Á PRÔPOSTÀ DA CONTRATADA 

1. Este contrato fica vinculado aos termos do Edital do Pregão n!! 792023.,_ e$ aos terrp.os11~fozía 
t"fe,eitura ot: -::.cr 

:::::::G::::A::::~RO •· .~ .. ~tr; •· 
· · ·· · ··· Ass na ura 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Santa 
Luzia MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 
{três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são 
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas te"Tu-rnt.K>n 
abaixo. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZI 

C~o=~~~ 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria n2 007 /2025 
CONTRATANTE 

e e Souza 

retar cipal de Finanças 

ortaria nº 005/2025 
CONTRATANTE 

ANDERSEN Assinadodeforma 

PAIVA digital por ANDERSEN 
. PAIVA 

TORRES·0186 TORRES:01867948354 
" • . Dàdos: 2025.01.23 

7948354 .i 21:00:56-03'00' 

Andersen Paiva Torres 
CPF n2 018.***.***-54 

A W TRANSPORTE & LOCAÇÃO EIRELI 
CNPJ n2 26.245.325/0001-28 

CONTRATADA 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! 5/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

Página 13 de 13 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

: O~QEM QECSER\l[ÇO 
'L ··<·', .:_•,. _., ~,:'.'(.,:.;,,-c;:2: º.:1: .. "· -i >"· -~ .,,'. ,.t,:'tiO\s;__-;:: ,,- . ;_ ,-;/ ,~;;._:•.~c:'...~~-SC---~·-· .', ' 

CONTRATANTE . 
SEéRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃÓ,inscrità ho CNPJ nº 30.370.531/0001-37 

CONTRATADA > ·• ·. )> ..• . > . . > . . \\ .... •· ·.· 
~WTRANSPORTE& LOCAÇÃO EIREU, inscrita no CNPJ nº 26.245.325/0001:.:28 

. VÀLOR GLOBAL 

RfG.277.489;20 (seis milhões, duzéntos eisêtênta e ;~té mil, ql.Jatrocentose oitenta•e nove reJise vinte> cent:ávos) • .. ·• . .·· .. ··· .. ·. . . · .. ·.· .. •·. . ··• .· .· .. . . . · ........ ·•· .. ·· .. . . .·. . .· ... · . . ··.· . . .. . . ··.· .. ·.· ... · .. · ... . 

DATÀDO 
.· 23/01/2023 > ·. 

N!! DO PROCESSO 
01:1/2025 

N!! DAADESÃÓARP .. 
OCl3/2025 

oiJETC> .· .. . t i / · ·. > >< • ' \ / /• <• . .•. ..... 7 . 

PRESTAÇÃO DESERVIÇnDELÔCAÇÃODE TRANSPORTE ESCOLAR DESTINAC>bs A SECRITARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SANTA LlJZIA '.'"" MA/ 

Avigência terá inído n.adâtada .assinatura do c~ptrato, extinguindo- se ~té dia31 de dezembrnde 2025, tendo início i 
vencimentoerri.dia de expédiente, dE?vendo-se excluir o primelr? e in~luiro último .·. ·• . . . 

~}~9o~· 
Secretária Municipal de Gestão e Governo 

Portaria nº 007 /2025 

ANDERSEN Assinado defonna 

PAIVA ~;~: por ANDERSEN 

TORRES:01867'9 TOlll1ES:OlB67948354 

48354 . . ~;!i~~~;:~:23 

Andersen Paiva Torres 
CPF n2 018.***. ***-54 

CONTRATADA 
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SUMÁRIO 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 20240112 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 20240112, VINCULADA AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 792023, ORIGINADA PELO PROCESSO 
Nº 11.560/2023 a) Espécie: Contrato nº 7.113/2025, entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA e a empresa A W 
TRANSPORTE & LOCAÇÃO EIRELI, CNPJ nº 36.519.422/0001-15; b) Objeto: Prestação de serviço de locação de transporte escolar 
destinados a Secretaria Municipal de Educação do Município de Santa Luzia - MA; c) Fundamento Legal: Art. 61 da Lei nº 8.666/1993 
e Art. 22 do Decreto nº 7.892/2013 e alterado pelo Decreto nº 9.488/2018; d) Processo: 07.1/2025; e) Dotação Orçamentaria: 02 
PODER EXECUTIVO, 15 FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC., 12.361.0051.2037.00003.3.90.39.00, OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; f) Valor Global: R$ 6.277.489,20 (seis milhões, duzentos e setenta e sete mil, 
quatrocentos e oitenta e nove reais e vinte centavos); g) Prazo de Vigência: Até 31 de dezembro de 2025; g) Signatários: pelp--~--- ~-:"­
Contratante Cleudimar Soares Lopes - Secretária Municipal de Educação, junto ao Felipe Alves de Souza - Secretário Municipal de· 
Finanças, pela Contratada: ANDERSEN PAIVA TORRES-~\pons?vel Legal. wnta Luzia - MA, 23 de janeiro de 2024. 

~cm<.w ~ ~ ,Qo~ 
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Cleudimar Soares Lopes - U 
Secretária Municipal de Gestão e Governo 

Felipe Alves de Souza 
Secretário Municipal de Finanças 
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DECLARAÇÃO llEJ.\TENDIMEI\IJO Â LEÍ9.6~6/1993 

' -· - .·. _· . 

Dédaramossob aspeha~da.LeL qúeoProcésso deP.desãÓaAta deregistrode preços.nº003/202!i, ' 
com o contrato publicado em24dejaneir<> de ~025, coma necessida.dejustificada d~ se realizara 
adesã.o àAta. de• Registm de Preços n3 20240112, vi nculadaao rregão Eletrônico nº 792023,. originada 
pelo Processo nº ~tS~0/2023, <:eleb~ada entre ? s.ecretaria Munídpal de Educ~ção- ORGÃO 

. GERENCIADOR e a Empresa AW TRANSPORTE & LOCAÇÃOEIRELI-CNPJ hº26.245.325/0001-28, que 
teve séus preçós. registrados, com vigêndà dJ12. (doze) n,esês/para tontratâção de empresa para 

/prestação de serviçode locação de transporte .escolar destinados a Secretaria Munidpal de Educação 
doMu.nicípio.de,êodó .. ~MA, qúeatendeu a.todos os.dispositivos constantes,nalegislação.e111 vigor, 
em especial à Lei 8.666/93 de 21/06/19~3 e suas alterações, inclusive quantoJ forma de publicação. 

. Santa Luzia -MA; 27 de janeiro df 2025. 

~=!~~r· 
Secretária Municipal de Gestão e Governo 

Portaria nº 007 /2025 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 
ERRATA. A Secretaria Municipal de Gestão e Governo, junto ao Secretário Municipal de Finanças, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna público a retificação do EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO 
A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 792023. PROCESSO: 07.1/2025. OBJETO: Prestação de serviço de locação de 
transporte escolar destinados a Secretaria Municipal de Educação do Município de Santa Luzia - MA, matéria veiculada no 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - EXTRAS - VOL. 5 - N!! 905 / 2025: QUARTA-FEIRA, 22 DE JANEIRO DE 2025: PÁGINA 01, por 
isso fica determinado que. ONDE SE LÊ: "Juscelino da Cruz Filgueira Junior- Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA". LEIA­
SE: "Leandro Outra de Andrade Secretário Municipal de Gestão e Governo". Santa Luzia - MA, 10 de FEVEREIRO de 2025 
- Leandro Outra de Andrade - Secretário Municipal de Gestão e Governo 

Prefoh.""84t Santa Luzia 

N'FI ~ 
x .. lna:a 
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Municipal de Finanças, pela Contratada: MARIA MAROL Y SILVA 
MARTINS - Responsável Legal. Santa Luzia - MA, 10 de fevereiro de 2025. 
Cleudimar Soares Lopes Secretária Municipal de Gestão e Governo Felipe 
Alves de Souza Secretário Municipal de Finanças. 

ERRATADOEXTRATODEAUTORIZAÇÃOADESÃOAATADE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2024 

ERRATA. A Secretária Municipal de Gestão e Governo, junto ao Secretário 
Municipal de Finanças, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, torna público a retificação da publicação do EXTRATO 
DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 
27/2024; PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 02/2024, ORIGINADA DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 69/2024. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONFECÇÃO DE CAMISAS, UNIFORMES, ENTRE OUTROS SERVIÇOS 
DE MALHARIA E SERIGRAFIA, SOB DEMANDA, PARA ATENDÉR AS 
DEMANDAS DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA - MA, matéria veiculada no DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO-TERCEIROS- VOL. 5 -Nº915 / 2025 :: QUARTA-FEIRA, 05 
DE FEVEREIRO DE 2025 :: PÁGINA 1 DE 4, por isso fica determinado que. 
ONDE SE Lt: "Jus.celino da Cruz Filgueira Junior - Prefeito Municipal 
de Santa: Luzia/MA i.'. LEIA-SE: "Leandro Dutra de Andrade Secretário 
Municipal de Gestão e Governo" .Santa Luzia - MA, 1 O de FEVEREIRO DE 
2025-Leandro Outra de Andrade-Secretário Municipal de Gestão e Governo. 

ERRATA DO EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 20244565/2024 

ERRATA. A Secretaria Municipal de Gestão e Governo, junto ao Secretário 
Municipal de Finanças, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, toma público a retificação da EXTRATO DE 
AUTORJZAÇÃO ·ADESÃO A ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 20244565/2024, VINCULADA AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
043/2024, ORIGINADA PELO PROCESSO Nº 0101.07582.2024. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
GRÁFICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA - MA, matéria veiculada no DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO - EXTRAS - VOL. 5 - Nº 913 / 2025: SEGUNDA-FEIRA, 03 
DE FEVEREIRO DE 2025: PÁGINA 1, por isso fica determinado que. 
ONDE SE Lt: "Jnscelino da Cruz Filgueira Junior - Prefeito Municipal 
de Santa Luzia/MA". LEIA-SE: "Leandro Dutra de Andrade Secretário 
Municipal de Gestão e Governo". Santa Luzia e.. MA, 10 de FEVEREIRO 
de 2025 - Leandro Outra de Andrade - Secretário Municipal de Gestão e 
Governo. 

ERRATA DO EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE m: · REGISTRO DE PREÇOS Nº 792023/2024 r TA. A Secretaria Municipal de Gestão e Governo, junto ao Secretário 
Municipal de Finanças, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, toma público a retificação do EXTRATO DE 
AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 792023. 
PROCESSO: 07.1/2025. OBJETO: Prestação de serviço de locação de 
transporte escolar destinados a Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Sarita Luzia - MA, matéria veiculada no DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO e EXTRAS - VOL. 5 - Nº 905 / 2025: QUARTA-FEIRA, 22 DE 
JANEIRO DE 2025: PÁGINA 01, por isso fica determinado que. ONDE SE 
Lt: "Juscelino da Cruz Filgueira Junior - Prefeito Municipal de Santa 
Luzia/MA". LEIA-SE: "Leandro Outra de Andrade Secretário Municipal 
de Gestão e Governo". Santa Luzia - MA, 10 de FEVEREffiO de 2025 -
Leandro Outra de Andrade - Secretário Municipal de Gestão e Governo. 

ERRATA DO EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2024 

ERRATA. A Secretaria Municipal de Gestão e Govemo,junto ao Secretário 
Municipal de Finanças, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, torna público a retificação da publicação EXTRATO 
DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
001/2025, VINCULADA AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2024, 
ORIGINADA PELO PROCESSO Nº 051/2024. 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 
PESADAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA - MA, matéria veiculada no DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO-EXTRAS -VOL. 5 -Nº912 / 2025: SEXTA-FEIRA, 31 DE 
JANEIRO DE 2025: PÁGINA 01, por isso fica determinado que. ONDE SE 
Líl:: "Juscelino da Cruz Filgueira Junior - Prefeito Municipal de Santa 
Luzia/MA ". LEIA-SE: "Leandro Dutra de Andrade Secretário 
Municipal de Gestão e Governo". Santa Luzia - MA, 10 de 
FEVEREmO de 2025 - Leandro Dutra de Andrade - Secretário Municipal 
de Gestão e Governo. 

ERRATA DO EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2024 

ERRATA. A Secretaria Municipal de Gestão e Governo,junto ao Secretário 
Municipal de Finanças, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação · em vigor, torna público a· retificação da publicação 
AUTORIZAÇÃO ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
020/2025, VINCULADA AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024, 
ORIGINADA PELO PROCESSO Nº 050/2024. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de locação de veículos 
leves, para atender as necessidades do Município de Santa Luzia - MA, 
matéria veiculada no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - EXTRAS -
VOL. 5 - N" 912 / 2025: SEXTA-FEIRA, 31 DE JANEIRO DE 2025: 
PÁGINA 01, por isso fica determinado que. ONDE SE Lt: "Juscelino da 
Cruz Filgueira Junior - Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA". LEIA­
SE: "Leandro Dutra de Andrade Secretário Municipal de Gestão e 
Governo". Santa Luzia - MA, 10 DE FEVEREmO de 2025 - Leandro 
Outra de Andrade - Secretário Municipal de Gestão e Governo. 
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DECRETO Nº 10/2025, de 14 DE JANEIRO 2025 

.,;iWJJ~~,P#. 
SANTA ·' , •.... ·.LUZl:A· · ' .. <.:.DELEGANJJO. t::/tivcÍJ,~::t~~1$ 

O PREFEIT,O ·MUNICIPAL DE S~'"TA LUZIA" Estado do Màranbio, no uso de 
suas attíbuiçõeslegais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município em 
consonância com a Estrutura Administrativo do Município; 

CONSIDERA1''DO o conceito legal de ordtmad,qr de despesas à luz do §1 ° do Artigo 
80 do Decreto-Lei n" 200/67,",qtté\diz: I'{' ·; otdiinliãor de des esâ é toda e uai uer 
autoridade de cu:as atos <'resu tdt'Jm ' utoriza ão de 

· sunrimento ou dispêndio de'rfi::Úrsos·dctUitU'iõifu pélilgiiatêsfa resporula" . 
• • • :, > • • ,, • : - ><:;:~'., ,,. ·.;, .·'-<·'··· <•"<<;,·,,;,,.: ·''•::·:"" ~,:S<"s¼, ,_,,;4,;;_ .. -·:'·::::-::/: .,::,::,~~(:/ , 

.. CONSIDERANDO a nec~,~{·' tntção da Administração 
Direta e Indireta e dos Fundei$ o de, despesa. 

ART. 1º. Ficam u.i;;•i;;~.~•clll 

Administração 
seguintes atos: 

l- ordenar despes 
créditos orçamentári 
pagamento realfzado em 
dos processos, .incluindo ciên 

ada.;;, no âmbito da 
par.a a prática dos 

dos, nos limites dos 
.·· empenho, liquidação e 

s prévio· controle e inspeção 

II,. assinar contratos ad1ninistrativm;;,ti1'hc..(ta1,ório,v. convênios, repàsses, ajustes, 
aditamentos e outros atos administrativos apôs prévio controle e itt..<tpeção dos processos, 
incluindo ciência pelo Prefeito Municipal; · 

ÚJ ~ autorizar, adjudicar, homologar, elaborar e assinar processos licitatôrios, bem 
como ratificar os atos de dispensa ou inexigibilidade de licitação, apósprévio controle e 
inspeção dos processos, incluindo ciência do Prefeito Municipàl. 

ART. 2'". Fica delegada à competência eos poderes ào Secretário Municipal de Fazenda e 
Finanças - SEMFAZ. em conjunto ede forma solidária com o Secretârio Municipal de 
Saúde -SEMUS, Secretária Murticipal de Educação - SEMED, Secretâria Municipal de 
Assistência Social - SEMAS; bem como o Secretário ,Municipal de Governo e Gestão -

. SEMGOV, para ord~ despesas das Secretarias respecti:v&.s com os Fundos a ela 

Av. Nagíb Haíckef, S!N, Centro, Sarita LtJzía • MA;'CÉP rr' 65.39(1-1'.lOO. 
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vinculados, todos os estágios previstos no Artigo 1º deste Decreto, inclusive o 
pagamento. 

ART. 3". Excluem;;se da delegação de competência eStabelecida no Artigo 1 ci, Inciso n. 
deste Decreto: 

I - as operações de crédito, empréstimos e financiamentos, que deverão ser firmados pelo 
Prçfeito Municipal, com interveniência do Secretário Municipal de Fazéndá e Finanças. 

II - os convênios, ajustes ou acordos com a União, Estado ou Município, deverão ser 
firmados pelo Prefeito Municipal ou pelo Secretário Municipalde Fazenda ~Finanças. 

Ili - Ós instrumentos de alienação, cessão ou concessão de bens pa0trimoniai.s, 
imobiliários ou mobiliários e de cessão de pessoal que deverão .ser firmados pelo 
Prefeito Municipal com interveniência do Secretário Municipal de Fazenda e Finanças. 

1 ·· · ART. 4º. Este Decreto entf'a em vigor nadata.da.sti,a pµblicação, ~evogando-se o Decreto 
nº. 03 de 2 de janeiro de 2qis. < '",. f \/ J . •.• : ... ;,' i · . 

'\~ '::;_V IJ. . -'• .,_;;~:,;+':', ' ..... ,,. • \V\ .-. • ~ 

D:Ít-SE CI1tNCIA,·,~!~~Ji;'.•fmí~!Q~~Ê E CUMPRA-SE. 
º •· ~ * .,-<'e- · ·· ·· ~•; 

GABINETE D 
em 14DEJAN 

Estado do Maranhão, 
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SUMÁRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, Estado do Mantohã<i,' · 
no uso de suas a1nbuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei Ot~ca 
do Mllllicipio em consonância com a Estrutura Administra1ivo do Município; · 

CONSIDERANDO o conceito legal de ordenador de despesas à luz do §1 • do 
Artigo80 do Demto-Lei n•. 200/67, que diz: "Q oTdenadorde qespesa film!!J. 
e qualquer autoridade de cuias· atos 1esultarei1} emissão de empeúhó, /. 
autorização de pagamento. suprimento cu dispé;uiio de recursos da fJ'niãa ou 
p_elagual.estar~. 

CONSIDERANDO . a necessidade de instituir à desconcentração da 
Adminístmção Direta e Indireta e dos Fundos,Mnnicipais quanto à ~denâçãq ·: . 
de despesa. . . 

DECRETA: 

. . . 
~-Ficam delegadas poderes e as competências abaixo discrimiMdas, no 
ânroito ·. da Adminis1ração Direta do Poder Executivo, aos Secretários 
Municipais para a prática dos seguintes atos: . . · .. . 

1- ordenár despesas das Secretarias cariz os Furdos a elas vinculados;'riÓ; 
limites d<M . créditos orçamentários respectivos, englobando estágios, de· 
empenho, liquidação e pagamento realizado em co,ifunt.o e de forma solidária, 
após prévio controle e inspeção dos processos, incluindo ciência do Prefeito 
Mwzicipcl; · 

II ~ · assmâr contratos administrotivos é Zicttatórios, )iomeaçõés, éonvinfds,, 
repass~ qjf/Stes, aditamentos e outros atos admfuwativos após pré-.io 
controle e inspeção dos processos, indtándo ciência pelo Prefeito ;1Junicipal; . 

·m -autorizar, aqjudicar, homologar, elaborar e assinar processos licitatórios, 
bem como ratificar os at.os de dispensa ou inexigíbilídade de licitação, após 
prévio controle e inspeção dos processos, incluindo ciência do Prefeito 
MunicipaL 

~- Fica delegada à competência e os poderes ao Secretário Municipal de 
Fazenda e Finanças - SEMFAZ, em conjunto e de forma solidária com o 
Secretário Municipal de Saúde -SEMUS, Secretária Municipal de Educação -
S:&'1ED, Secretária Municipal de Assistência Social - SEMAS; bem como o 
Secretário Municipal de Governo e Gestão - SEMGOV, para ordenar despesas 
das Secretarias respectivas com os Fundos a ela vinculados, todos os estágios 
pi-evistos m, Artigo 1° deste Decreto, inclusive o pagamento. 

ART. 3°. Excluem-se da delegação de competência estabelecida no Artigo t•, 
Jnciso II, deste Decreto: 

I . as operaçoos de crédito, empréstimos e fmanciamentos. que deverão ser 
firmados fJ61.0 Prefeito Municipal, com interveniêm:ia do Secretário ,Municipal 
de Fazenda e Finanças. 

.:II - os cón-;ê;iios, ajustes ou acordos com a U'nião, Estado ou Município, 
àeverão ser fumados pelo Prefeito Municipal ou pelo Secretário Municipal de 

· Fq,zenda e Firumçm. 

III - os insÍrumentos de alienação, cessão ou concessão de bens patrimoniais, 
· imobiliários ou mobiliários e de cessão de pessoal que deverão ser firmados 
· ]ielo Prefeito Municipal com interveniência do Secretário Municipal de 
Fazenda e Finanças. 

~-Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 
o Decreto nº 03 de 2 de janeiro de 2025. 

. -DÍ,..SE CIBNCIA. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

OÂBINIITE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, Estado do 
Mar'.inhão,. em 14 DE JANEIRO DE 2025. 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL.DE SANTA LUZIA- MA 

É GARA_NTIDA A AUTENTICIDADE DESTE Dl_f\RIO; Dl;~QÉ QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

'https:/ltransparencia.santaluzia.ma.gov .br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 0047dd50fdcca3ffccff0e6af51259b0df05c08b 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRC,Çl[)E AO LADÓ . 

o o. 
E 
"' f-· 

"' ·o 
o 

..e, 

.§ 
cr; 
ü 



PREFEITO DO MUNIClP.10 DE SANTA LUZ 

DECRETO 012/2025, El\l 15 DE JANEIRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA OS 
. FUNCIONÁRIOS DA PREFEITURA .MUNICIPAL DJ:i SA....,7A 
LUZIA/MA QUANDO SE DESLOCAREM A SERVIÇO FORA DA SEDE 
DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PREFEITO DO l\lUNICiPIO DE SANTA LUZIA, do Estado do 
Mamnhão, no uso de suas a1ribuições legais e de acordo coíno que dispõe a Leí · 
orgãnica do Município em COIISOOância com· a estrutura Adininmrati,úi. do· 
Município. · · · 

DECRETA 

Art. 1° - Fica instituído o sistema de concessão ·de diárias aos 
· servidores do Município de Santa Luzia - MA, para cobrir despesas 
com deslocamento a serviço para fora da :!'ede do Município. 

Art. 2° - Ficam definidos os seguintes valores para as diárias de que 

trata o artigo anterior. I - Em viagens à Capital do Estado do 

Maranhão: 

a.RS 1.200.00 (mil e duz• reais) paral'reieito e Vic~Piefeito;. 

b. R$ 600,00 (seiscentos reais) para os Secretários e Procuradores Judiciais; 

C. R$ 300.00 (trezentos reais) para Adjuntos, Dire(ores de 
Departamento, Chefes de Divisões,Assessores, Coordenadores, 
ChefedeSeçãoeocupantesdeçargçiie~~; . 

cd. R$ 250.00 (duzentos e chi~ 
reais) para os demais funcionArios. n -
Em viagem a qualquer cidade, dentro. 

do Estado do Maranhão: 

a. R$ 500,00 (quinhentos reais) para Pi-efeito~ Vice-P;efeito; 

b. R$ 300,00 (trezentos reais) para os Secretários e Procuradot83 Judiciais; 

· • C. R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) para Adjuntos, Direto­
. rei! de Departamento, Chefes de Divisões, Assessores, Coordena­
. dores, Chefe de Seção e ocupantes de cargos equivalentes; 

· d. R$ 200,00 (duzentos reais) para os demais :fimcionários. · · 
m - Em viagens às demais cidades fora:·do Estado do Maranhão e demais 
Capitais do País e do Distrito F~ 

a. R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para Prefeito e Vice-Prefeito 

b. R$ 1.750,00 {ntll setecentos e cinquenta reais) para os 
.Secretários e Procuradores Judiciais; 

. e~ R.$ 500,00 (quinhentos reais) para Adjuntos, Diretores de De-. 
part.amento, Chefus de Divisões,Assessores, Coordenadores, 
ChefedeSeçãoeocupantes de cargos equiwdentes; 

i · d; R$ 500,00 {qllÍllhentos reais) para~ ~ funcioruírios. 

Prefeitura de Santa Luzfa 
NºFI ÇO=,J-

Assinatur;i;!t' 
Art. · 3_º - · A concessão de diárias deverá ser motivada por \ 
determinação do Prefeito Municipal ou por necessidade apresentada 
através dos Secretários Municipais ou de órgãos parceiros 
pertencentes às esferas dos Govemos Estaduais ou Federal. 

Art. 4•_ As diárias serão concedidas, com antecedência. por ato 
-do Prefeito l\'lunlclpal e/ou do Secretário de Administra.cão e 
Finanças àqueles servidores que se deslocarem para fora da 
Municipalidade por motivo de trabalho. 

Àrt. 5"-A concessão de diárias obedecerá aos seguintes critérios: 

1 - M diárias serão calculadas por período de 24 horas; 

·. Il-o pagamento da diária será integral, por fração de tempo superior a 12 
·, 11.óras; 

ill-Far-se-á o pagamento de 3/ 4 (três quartos) de diária, por fra­
ção de tempo superior a 8 horas e inferior a 12 horas; 

IV - Será paga 1/2 (meia) diária, quando a fração de tempo seja 
superior a 4 horas e inferior a 8 horas; 

§ 1 ºs Entende-se por horário de refeição, o período das 11:00 horas 
às 13:ÓO horas e das 18:00hs às 20:00 horas. 

§ 2°-As diárias e :frações serão contatas da ôata e horário de saída da sede do 
Município, até a data e horário de seu regresso. 

Art. 6•- AB diárias serão cone.adidas de acordo com as necessidades 
dos serviços, · sendo autorizados por ato expresso do Prefeito 
Municipal e/ou do Secretário de &Jminimacão e Finanças 
àq~les servidores que se deslocarem para fora da municipalidade 
em virtude de seu serviço. 

Art. 7°- Os recursos liberados aos servidores a titulo de diária serão 
de:stinadcs., exclusivamente, a cobrirem as despesas C-Olll 

alimentação, hospedagem e locomoção urbana (combustível, táxi, 
passágens, motoristas de aplicativo etc.). 

Art. 8"- Não se concederá diárias e nem se custará despesa de viagem ou 
estadia.a pessoa sem vínculo empregatício, efetivo, comissionado, contratado 
~ cedido com a Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 
A,.rt. 9° • Serão cancellldas total ou parcialmente as diárias para servidores que 
por motivo superior tenha sua participação suspensa/cancelada ou retomarem 
à sede do Município antes da data prevista. 
Art. ·10 s Este decreto enlra em vigor na data de sua publicação. Ficam 
revogadas as disposições anteriores 

. ' . . 

Regjstre'.se, Publique-Se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO l\lUNICIPAL DE SA.'ITA LUZIA, 

ESTADO DO 1\-IARANHÃO, El\115 DE JANEIRO DE 2025. 

. Juscelíno da cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 
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